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DO 

ARO-- ■ 
Teve lugar no dia 7 de Setembro de IS^-tt-^wíwÃ^tTíiigii;! do Atha- 

neo Paulislano em festejo ao annivcrsario da proclamarão da Indepen- 
tlcucia do Brasil. 

Tudo concorreu para abrilhantar a solcmnidadedoaclo : a par dos 
pomposos ornatos que revestião o salão, c da grande concurrencia de 
espectadores, appnrecèrâo belloseeloqüentes discursos, quaes astros re- 
fulgentes no liorisonte da pátria: o entliusiasmo que reinou durante toda 
a sessão veio provar-nos que ainda ha jovens dedicados á causa das let- 
tras, que despresando a vil c estúpida critica de invejosos zoilos, se ar- 
rojão destemidos á árdua vereda da sciencia. O Athmeo Paulistano er- 
gueu mais uma vez sua fronte engrinaldada de louros, e entoou umliym- 
no de gloria ao Rei dos lieis, vendo voltar esse dia augusto que despe- 
daçou os grilhões do despotismo, graças aos esforços briosos desse prín- 
cipe heróico, que nos deo a liberdade, e que obteve ern troca o exilio, 
o túmulo, c alé a maldição ! 

Cumpre-nos agradecer ás sociedades Emaio PhUosophito e Arcadia 
Paulistana o benigno acolhimento ao convite que lhes fez o Atheneo, 
acudindo pressurosas á nossa festa de lettras, e dando assim novo real- 
ce á essa solemnidade pelo talento e illustração de seus dignos represen- 
tantes os Snrs. Gaspar da Silveira .Martins, e José Ferreira Dias. 

O discurso do nosso mui digno Presidente Ellectivo o Snr. Bacha- 
rel Augusto José de Castro Silva, veio encher de orgulho o ylíAmeo: o 
nome do Snr. Castro Silva, já bem conhecido entre nós, é seu mais no- 
bre padrão de gloria, e a nossa demasiada fraquesa e incapacidade não 
nos permitte tecer-lhe os louvores (pie merece: não obstante ousare- 
mos dirigir-lhe em nome do Atheneo ura voto de gratidão pela sua sabia 
e prospera administração. 

Ao bcllo e elegante discurso do seu Orador o Snr. Couto de Maga- 
lhães deve o Atheneo mais um llorão (pie juntou á brilhante coroa que 
lhe cinge a fronte. 

Orarão lambemos Snrs. Mello Mattos, cDuque-Estrada Teixeira, 
jovens do maior merecimento e que promettem o mais risonho futuro. 

Ainda desta vez no meio do contentamento e alegria gerai tivemos 
que lastimar a ausência do nosso illustre Presidente Honorário, o Snr. 
Dr. João da Silva Garrão. 
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A sessão foi honrada com a presença do Exm. Conselheiro Dr. Ma- 
noel Joaquim do Amaral Gurgcl, J)r. Ramalho, Dr. Pinto Júnior, c ou- 
tn:s pessoas gradas desta capital que se dignarão assistir á nossa festa 
litleraria. 

T. 

ÍÍÍSCÜR80 

Proferido na Sessão Magna de 7 de Seíembro de 
1856 pelo PresidenleEffeclivo do Alhcneo Pau- 
lisíano Augusto José de Castro Silva. 

SENHORES: — A antigüidade coberta com o vco denso da duvida 
excita mais a nossa admiração, desperta mais o nosso enthusiasmo pe- 
las lettras e pela liberdade do que a idade moderna circundada da luz 
doirada da verdade. Muitas vezes o lirmamento escurecido pelas nu- 
vens (pie se convertem em medonhas catadupas arrebata-nos mais a al- 
ma do que o horisonte aclarado pelo brilho eterno dos raios solares. 

Lyeargo consultando osmysteriososarcanosdo oráculo de Delphos 
c maior perante a historia do que Bolívar, brindado com o pomposo, 
mas merecido titulo de beróe do novo-mundo. Solou arrastando com 
suas palavras cheias de convicção os Athenienscs á conquista dos Mega- 
rios, c mais digno das oblaéões dos povos do que Mirabeau desabando 
o throno tradicional dos descendentes de S. Euiz com sua maravilhosa 
eloqüência, torrente perenne de gigantescas concepções, que se infiltra- 
rão no coração das ultimas camadas do povo. 

E' que sem os Tyrteos accendeudo com a lyra ó fogo do patriotis- 
mo no animo dos Eacedcmonios. é (pie sem os Cineas, a quem se devem 
as inclytas victorias que tanto abrilhantarão o reinado de Pyrrho, não 
temo existido os OT.onnell, Wibelforoé, Shein , Washington , e 
os patriarchas da nossa independência. E' que sem o Areopago e o 
Capitólio não teria existido o monumento de "Westminster. cuja simpli- 
cidade revela tanta grandeza quanta a celebridade dos homens que nel- 
1c se tem sentado. 

Pcrmitti portanto, Síírs, que meu espirito magoado ante a contem- 
plação da actualidade da nossa pátria, revolva as cinzas do passado, e 
vos amostre o quadro brilhante, onde se achão pintados os maravilho- 
sos feitos de nossos antepassados. 

O povo brasileiro outr'ora tão magnânimo e orgulhoso, renega hoje 
a memória dos nossos maiores, e dobra sua cerviz em outras eras tão 
diificil de curvar-se a pretendidos representantes de sua soberania, tão 
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gloriosameiite reconhecida nas campinas do Ipiranga. Kllo applaudc 
i-om frenes( a inauguração de um nioniimcnlo á memória do nosso pri- 
meiro Imperador, e não se lembra do devor indeclinável em que se adia 
de erigir nos campos do Vpiranga nm magesloso templo, oíide mereção 
um culto nacional os obrciròs da nossa independência I 

Quem se lembra hoje da extemporânea, mas atrevida e sympalliica 
conspiração de Tira-dentes? Quem concede hoje ao brioso povo mi- 
neiro uma parte importante no consegniinento de nossa emancipação 
polilica'' 

Acaso o sangue de Xavier, o suicídio de Cláudio Manoel, e os tor- 
mentos do deslerrado de Angoclie serião nuvens de pó que mais tarde 
se desmanciiarião ao sopro do esquecimento e da ingratidão'' Quem 
recorda-se hoje da revolução de 17 em IVrnamhuco ? O supplicio de 
llüma, a condemnação á morte do virtuoso paulista Antônio Carlos se- 
rião apenas uni brinco para a geração futura? 

Falle-se porém em I). Maria I e em I). João VI: no Conde de 
Rezende e no Conde dos Arcos—e todos ciosos das prerogativas inalie- 
náveis da coroa, e de sesus mandatários pronunciarão com veneração 
os nomes desses personagens. 

Sins. Respeito snminameníe os reis de Portugal, sympathiso mes- 
mo com as glorias desse povo heróico, mas sou obrigado a confessar- 
vos que, recordando-me dos reinados de Alfonso Henriques. T). Manoel, 
ü. João 111 e outros, declaro solemnemenle baverem os governos de 1). 
Maria I e D. João VI deslustrado as paginas brilliantes da historia por- 
tugueza! 

O Brasil não pôde deixar de proferir umjvizo severo sobre a con- 
dueta dos dous últimos monnrcbas poriugue/.es que o governarão—e ?m- 
feora D. Joõo \ 1, amedrontado diajite da bmideira tricolor que tremu- 
lava em quasi todos os tlironos da Curopa nos mendigasse nm asylo se- 
guro, e depois concedesse ao iirasil grandes privilégios, nem por is .o o 
augue dos nossos irmãos e os gemidos sabidos do âmago da terra dri- 

xavão de correr pelo Amazonas e o Prata que em continua luta com as 
vagas do Atlântico aiinunciavão ao universo inteiro as nossas desgra ;as ! 
Finalmente a retirada de I). João \ I para Portugal, e os decretos des- 
poticos das cortes portugnezas exacerbarão os brasileiros, e origin IIMO 
a revolução de 7 de setembro da 1822. 

Grato ao príncipe regente o povo brasileiro lhe olleroce o ibrono 
do Rrasil, es(piecendo-se da carnificina de 1821 leila em nina das pra- 
ças do Rio de Janeiro por um regimento lusilano. a cuja frente se,adia- 
va o Senhor 1). Pedro I I 

Alcançada a independência—o povo proclama a necessidade de uma 
constituição: era independente, queria também ser livre. 

Convoca-se uma constituinte, o Senhor 1). Pedro depõem o nunis- 
terio de 1822, abraça-se com os absolntistas, e dissolve a assenablía ra- 
cional I ! Como classificar esse acto illegal e insólito do DOíS primei- 
ro Imperador? 
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Pernambuco, a província amiga da liberdade, avança um passo na 
carreira hrilhanle que em nossa historia tem abraçado Minas eS. Paulo. 
E' a única das três províncias, atalaias seguras de nossas garantias, epie 
protesta contra o procedimento ollcnsivo da nossa dignidade praticado 
pelo Senhor 1). Pedro I! 

Em 1824 é ofíerecido ao povo o projecto de constituição apresen- 
tado á constituinte por um respeitável paulista : em 1825 faz-se da nos- 
sa independência objecto de commercio—e em 1836 o Senhor D. Pedro 
iiTüga em sua falia á primeira legislatura da assemblea geral uma grave 
censura aos puros caracteres da constituinte de 23. 

Apartado dos patriarchas da independencia. o Senhor D. Pedro I 
allia-se aos Villela Barbosa c José Clemente que em 1829 compromet- 
tem a nossa dignidade e nossa fortuna. Lombrando-se da crença da legi- 
timidade da dymnastia portugueza fundar-se no apparecímento deJesus- 
Christo nos campos de Ourique, o nosso primeiro Imperador não se 
diz o delegado do povo, mas o escolhido de Deos. E' por sem duvida 
essa crença um sonho semelhante ao da volta de I). Sebastião, morto na 
batalha de Alcacer-Quivir. 

Surge o dia 7 de abril—de 31—a imprudência do Senhor D. Pedro 
I acarreta a sua abdicação. Deixemos, Snrs., o nosso primeiro Impe- 
rador ir felicitar os nossos irmãos d'alem-inar, perdoemos seus desva- 
rios, e elogiemos seus feitos magnânimos. 

A' abdicação—suecede a regência—cm ISZiO proclama-se a ma- 
ioridade do nosso actual Imperador. 

Quaes são os factos gloriosos de nossa pátria depois de 1840 ? Dir- 
me-hão talvez—as revoluções de 1842 e 1849. 

Snrs.—Embora veja ainda as províncias de Minas. S. Paulo e Per- 
nambuco pugnarem pela liberdade consfilueioual, sou demasiadamente 
franco para perguntar aos patriotas de 1842 — porque não protestastes 
contra essa illegal interpretação do acto addicional, porque não pedis- 
tes a abolição da lei da reforma, quando fostes chamados ao poder em 
1844? 

A revolução de 1848 ó um faeto bastante recente : sullbcada mais 
pela intriga do que pelas armas, teve a sorte dos outros movimentospo- 
liticos da nossa terra. Seus chefes ou forão mortos ou presos, eaqnel- 
les que nas maltas se embrenharão em breve souberão — haverem sido 
postas em almoeda suas cabeças I 

Snrs.—Que nos importa a consignação de tantos actos gloriosos na 
nossa historia, quando desde 1822 até hoje não temos sido independen- 
tes, nem livres? O nosso pavilhão é rasgado e queimado pelo estran- 
geiro diante de nossas fortalezas: nós temos cedido ás pretenções de to- 
dos os povos—desde o insolente bretão até o mísero e rústico paraguayo. 

Ainda ha pouco o nosso digno ministro dos estrangeiros repellio um 
insulto da ousada Inglaterra, cujo throno se acha manchado com o san- 
gue da donzella de Orleans, de Maria Stuart, e do exilado de Santa 
Helena ! 
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Sirva-nos de consolação o tremor queá pi-elendida esfpffidrá inven- 
cível da Grã-Bretanha cansou a invicta fortaleza de Cronstadt! 

Nossa constituição—incessaiiicinenlc violada—cede opíssÔaos re- 
guiamentos e avisos dos ministros que constituem hoje a nossa verdadei- 
ra legislação. O nosso parlamento delega ao poder executivo o que 
elle não pódc delegar. 

E á vista do fiuc vos difro—o (pie deve fa/er a inocidade, a quem fe 
denomina a guarda da liberdade e o representante do futuro? 

Protestar no dia de hoje no sacro-santo templo da liberdade e (1:íS 
leltras contra a tendenci;', promniciada de se aviltai- a nossa soberania 

Reneguemos o absolutisnto, c promeitamos perante os bravos de 
18/12 arvorar no dia da pátria o nosso altivo pavilhão, e derramar o 
nosso sangue pela defesa da nossa constituição. 

Sim, que Themistocles e Aristides votados ao ostracismo. Maz/.ini, 
Victor Hugo e Kossut condemnados ao exilio, Sócrates e Thomaz Mo- 
ras sentenciados á morte são mais dignos do respeito das almas grandes 
©generosas, do que os sei.s infames perseguidores. 

'c<V\^s^S yljerta a sessão. rv 
iDj 
'01 

V.oO 

DISCURSO 

a^^^nAãdo na Sessão Magna de 7 de Setembro do 
v^^/correnle anuo pelo Orador do Átlienco o Ilhn. 

Síir. José Vieira Couto de Magalhães. 

MEUS COIXEGAS :—Como orador do Athme.o Paulistano venho sau- 
dar pela ultima vez mais este atino que aqui se finda, venho ainda sau- 
dar em vosso nome o anniversario da Independência de nossa pátria ; 
sagrada e constante aspiração das almas nobres, a liberdade e a sciencia 
—merecem bem a innoccnte e simples oblaçcão que vós vindes tributar- 
lhes neste recinto augusto—ellas esperão muito da mocidade brasi- 
leira—a mocidade brasileira realisa em parte seus votos no juramento de 
adhesão que a ellas mais uma vez vem prestar. 

O patriotismo que tem sido quasi ridicularisado, que é uma pala- 
vra bem vam no mundo das realidades existe ainda em vossas almas cheias 
de crenças. Livres ainda do egoismo, não manchados no torvelino dos 
interesses individuaes, vos olhaes esperançosos para o futuro, e recor- 
dando as virtudes das gerações passadas, os nomes de pátria e liberdade 
•despertão em vossos corações emoções bem extraordinárias, e o afan 
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coin (iii(> Qjorreis jíara osic rorinto, a alegria e « rntliusiasmo com que 
sau<íaStes o sol de liojo são dellas uma manifestação bem completa, eu 
faço-a de novo repetindo o liual do iiymno Iriumphul dos Romanos: 

Ave ler uvc runco. 
Ave, tu, pátria faustüs. 

\ rncsms saudação dirijo en as lettras ; sem estas a primeira seria um 
nada, sem aquella estas morrerião. Como o Apollo de Belvedero . 
HDssa independeoeia e liberdade tem todas asperfeiçõesmaterlaes; como 
a elle porem falta-lhe uma cousa—qual c'! Ah I meus collegas, vós 
todos o sabeis, falta-lhe a vida. A Europa influencia sobre nós eomo 
se ainda foramos escravos, e o triste pensamento de que nós somos uma 
nação sem ser um povo vem continuamente, como um plianlasma das 
trevas, apagar as doces recordações d'iim passado momentaneaineule 
glorioso. 

l)'aq(ii vem o enervamento do caracter brasileiro , énervamento 
fatal ([iie fazendo de nossos compatriotas homens de circunstancias, sem 
fé política como sem crenças, entregando-se a este ou a aquelle partido 
segando os ventos bouançosos assoprão deste ou daqueile lado. desmo- 
raíisão perante o estrangeiro nossa nacionalidade. Vós conhecejs a 
historia de nossas revoluções — apar de alguns quadros de verdadeiro 
heroísmo, quanta torpesa.se não encontra ? 

Nós não necessitamos pois d'uma reforma mora!—nossa fôrma de 
governo cm seus elementos simples é boa; porem nossos fnnceionarios I 
oh! Snrs., eu sei bem a resposta que a maior parte de vós daria acer- 
ca de seus comportamentos. Necessitamos pois de uma reforma. An- 
tigamente isto se fazia por meio da religião, quando os povos são in- 
fantes são enérgicos, e a prova a mais forte de sua energia 6 a fé 
nós não estamos cm uma dessas épochas privilegiadas; a religião ne- 
cessita d'um apoio na intelligencia desenvolvida, eis a grande missão da 
sciencia, eis por tanto nossa missão. Nossas associações não nos tor- 
não sábios—ellas preparão-nos porem para sel-o—continuemos pois 
nossos trabalhos—para nossos indivíduos elles servirão de pouco, por- 
que nosso paiz não está ainda tão desenvolvido (pie possa coroar a 
sciencia. 

Eu bem sei, Snrs., que para estudar e depois lutar é mister soflVer. 
é mister resignarmos-nos a volver de decepção em decepção, não vol- 
tar face a inveja, calcar aos peso amor próprio condeinnando-nos a um 
papel secundário, vestir em llm a túnica do martyr—apoz isto vem po- 
rem a posteridade, que ciosa dos direitos dos que a servirão bem-:—não 
destribue loiros, funde bustos, decreta estatuas, e ergue templos senão 
a aquelies que a servirão atravez de padecimentos. 

Eu também sei, e é o que mo é mais doloroso, que o mundo não 
está ao alcance de comprchender nossos soüVimenlos; acreditando que 
o trabalho do espirito não vale nada diante do  da  matéria,   chamão 
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vision.nio aquelle que íitnarguntdo queika-se da sollcciadc cm que o 
deixão. Sim, Snrs., mas a par de nossas difliceis iudagaçõos, pratica- 
das atravez de mil vigílias, a par desta morte lenta que se vê caminhan- 
do nas laces daquelléS que sériâinente se dedicão as lellrus, que pôde o 
mundo apreseular de assaz doloroso ? Olhando tudo pelas apparencias, 
julga elle, que o facto de vivermos continuamente respirando os ares 
domésticos constilue uma verdadeira felicidade; para elles nossa vida é 
um mar de rosas, ignorào que sacerdotes da verdade e do espirito sof- 
fremos immensas angustias quando cila nos foge—quando este se de- 
salenla. Eu quizera que algum desses homens que pensão assim m'o 
viessem aflirmar diante d'uma qualquer reunião de jovens que estudão— 
eu quizera mesmo que fosse diante de nossa mocidade de S. Paulo—eu 
lhe mostraria então estes vultos pálidos, estes cadáveres ambulantes— 
nos quaes a vida não parece existir senão no cérebro — não será isto 
uma prova Suiücíente de que sofiremos? 

O soffrimento foi em todas as épochas a prova do mérito—ahi es- 
tão Sócrates, Galileo, Tasso o Camões, cujas historias vós bem conhe- 
ccis; não obstante nós tínhamos direito de esperar mais do queaquillo 
que se nos dá : nem um só grito de animação vem encorajar-nos; tudo 
é estéril, ollia-se para o estudo como para unrnada de realidade, e vós 
sabeis, meus collegas , que o marlyrio dobra de intensidade quando o 
martyr é solitário ; eu duvido muito que os bravos das Termophilas se 
arremessassem a morte se por ventura não tivessem fitos sobre si os 
olhos da Grécia inteira que lhes tinha conliado o fraco palladium de suas 
liberdades moribundas, eu duvido ainda, que Dccio sesacrilicasse para 
salvar as águias romanas se não visse no futuro a posteridade abenço- 
ando-'), e a pátria Roma crguendo-liie uma estatua no Capitólio. Te- 
nhamos direito de esperar alguma cousa, nada nos dão, não importa, 
nem por isso devemos desanimar. A mocidade Americana deve provar 
ao inundo que cila é digna da missão grandiosa que Dcos lhe confiou; 
eu tenho nclla muila fé, Sfirs., e meu coração presago vè já atravez 
das brumas do futuro os arreboes vermelhos que precedem a este novo 
astro da civilisação da humanidade—vós mostrareis assim que a raça 
dos lieróes não sepultou-se com os Lconidas e Brutos—e que o ultimo 
hyinno á liberdade não morreo com o som da marsclhcsa entoada pelos 
últimos Cirondinos. Avante pois não desanimemos com este presen- 
te, porque de seus insultos e ullrages Dcos, a posteridade e a historia 
nos hão de vingar. 



300 ENSAIOS LITTEUARIOS. 

Direilo Criniiiml. 

O estrangeiro j;i condecnnado por um 
crime om sua pátria, ou cm oulro qual- 
quer paiz, c o brazileiro já punidü cm 
paiz cxltaugiMio por uma infracção as 
leis pennes, devem solTrcr a penalidade 
aggravada pela reiueideucia, caso com- 
mcilãu no lirazil um crime da mesma 
iialureza? 

II. 

Proctulemlo os triburiaes hm/ileiros seguuoo o processo do Coiii- 
gfl fraqcez, níio só loinai-so-ha impossível a applkação tia (loutrina 
do inco nobre collega, como lambem ver-sc-ba a justiça social ser a 
cada passo violada. A injustiça elevará seo tbrono, e os crimino- 
sos cm vez de serem punidos conforme os diclames da justiça bu- 
mana, serão atormentados com solíiimentos borriveis, e abandona- 
dos aos capriciios de algozes cobertos com o manto de juizes. 

OCodigo IVaucez parle da (pialidade da pena para a natureza e 
gravidade da inlracção;  seiíne um systema diverso do nosso Código. 

Adoplarído os nossos tribunaès simillianle processo, é de mister 
que os juizes brazileiros, alem do conliecimenlo da legislação palria, 
))ossiião o das legislações dos diversos povos. A inslnicçao do juiz 
é sid)sliluida pela erudição. Iv certamente uma grande exigência da 
lei requerer tanta illuslração em mnjuiz: talvez sirva cila para mais 
fácil tornar a administração da justiça, e mais rápida a solução das 
questões que forem submeltidas ao seu respeitável critério. 

O Código IVanccz deslingue o crime, o delicto e a contravenção. 
A pena aillictiva ou iníamaiite dá á infracção a natureza de crime. 
Kstas duas penas são distinetas; a afflictiva é infamante: a infamanle 
não é aillictiva. 

Seguindo os nossos tribunaès o processo IVanccz—só devem pe- 
dir a aggravação da pena pela reincidência para o criminoso que já 
condemnado cm pai/, extrangeiro a uma pena alTlicliva ou inlamante 
commetter um crime idêntico ao primeiro, isto é, um crime (pie seja 
lambem entre nós punido com uma  pena adlicliva ou infamanle. 

Já prevejo uma consideração, e de bom grado examinarei o seo 
valor. O nosso Código considera synonimas as expressões crime e 
delicto c portanto a penalidade aggravada pela reincidência se deve 
lambem dar nos criminosos condemnados em paiz extrangeiro a uma 
pena corrcccional, caso enlrc nós commeUão um crime da mesma 
natureza. 

Não receio admillir essa consideração, mas ainda assim as con- 
travenções ou infracções policiaes ficão fora da alçada dos nossos 
tribunaès, c portanto os individuos já condemnados a uma pena poli- 



ENSVIOS LITTERARIGS. 301 

ciai cm i»iii/, ex#angeira, não lição sugeilos á penalidade aggravada 
pela reincidcncia, caso entro nós conunetlão tuna inlrac^ão idenlica. 
Talvez o inco nobre coliega julgue inúteis similhanlcs observações: 
porquanto segundo u seo modo de pensar toda a inlracção é ura cri- 
me perante o nosso Código. No entrelanlo advirto-lbe que eu me 
uecupo da bvpolhese dos nossos tribunaes servirem-se do processo 
irancez de harmonia com as nossas leis. 

A' visla das reflexões por mim apresentadas, rcconbcço deverem 
os nossos iríbunaes pedira aggravação da penalidade pela reincidência 
[tara o crinmioso já conderanado em paizextrangeiro ás penas —alllicti- 
va,   iiilamanle e correccional. 

Por conseqüência quando os nossos tribunnes tiverem de julgar 
um criminoso já condemnado em paiz extrangeiro devem cm primei- 
ro logar buscar saber a natureza da   pena  da  primeira condemnação. 

Seria aqui   conveniente   considerar  o  modo   porque   deve  ter 
r a circunstancia aggravanto  do §  3." do art. 16  do  nosso   Co- 

SjligiXmas temendo  lornar-me demasiadamente extenso na  demons- 
fy{rjjfk da tbese que busco resolver,  e receiando   mesmo  oecupar-me 
•lAutiiv questão tão  controvertida,  como   é a  da eIVectividade dessa 

0^<limKfeyao da legislarão criminal, apenas  apresentarei  as  duvidas re- 
Í^sulju-H^s do ^ 3.° do art. 1G do  nosso Código,  e deixarei   entrever a 
QQ mudtíl ^opinião. 
O    /Oí"''1 "   penalidade ser  aggravada  pela  reiteração,  basta que os 
",;   üfy*f) primes  praticados per um individuo  pertenção a uma das  divi- 

\  ,.-      soes  adopiadas pelo nosso   Código? 
V Deve se pedir a aggravacâo da pena  pela   reiteração,   quando   os 

dons crimes pertoncerem a um dos titules cm que se divide cada 
fnna das classes admittidas pelo nosso Código, ou a um dos capi- 
lulos em (jiie cada um dos titules se subdivide, ou a uma das 
secções.  de que cada um  dos capilulos se compõe? 

Kinalmeiite para se elevar a pena ao grão máximo cm conse- 
qüência da circimslancia aggiavante da reiteração, é de mister que os 
dons criiiies lação com que o criminoso seja considerado incurso no 
mesmo artigo  do  Código? 

Segundo o meo modo de pensar, creio que a aggravação da pena 
pela reincidência só deve ter logar, quando um individuo for por duas 
vezes incurso no mesmo artigo rio Código. Chauveau pugna pela aggra- 
vaião da pena pela reincidência nos ciimes da mesma natureza; por 
conseqüência Cliauveau só reconhece a reiteração --com a força neces- 
sária para tornar mais severa a penalidade. 

Cbauveau falia em direito absoluto: eu oecupo-me de uma questão 
pratica. Cm absoluto se devia dar a aggravação da pena cm todas as 
bypotheses por mim apresentadas. 

Quanto á primeira-^é certo que se as duas infracções fossem feitas 
á ordem paiticular—serião da mesma natureza. Quanlo á segunda— 
se os crimes fossem contra a segurança individual, ou  conira  a  segu- 
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rança da pessoa c vida; ou se os crimes foSsem consitlcrutJos como 
liomicidio, améaçà &c., scriíío da incMiia luUmr/.a. 

Mas allcnla a distineção oslaiudccida pelo nosso Código entre os 
crimes de que Iralão os scos iunumeios artigos, e a diversidade de 
circimslancias que canielcrisão cada uma das iulracrões feitas ás nos- 
sas leis, se pôde allirniar que o nosso Código se refere no § 3." do 
art. 1G á natureza genérica dos crimes,  e não á especifica;' 

E' inadmissivel similhante oi)iiii3o: portanto só nos casos em 
que os crimes fizerem o criminoso incorrer no mesmo artigo é qm; 
se deve  pedir a aggravaeHo da pena pela reileraçSÓ. 

Consideremos a hypoíhesc de um indivíduo já comlemnado em 
paiz extrangeiro a unui pena alllieta commelter cnlre nós uni crime 
da mesma natureza. 

E' certo ser Ioda a pena mais ou menos afilictiva: porquanto drlia 
sempre resulta para o individuo que a soffrc algum lormenio. Jv de 
mister pois que os nossos tifbiinaes saihão o sentido em que é toma- 
da a expressão pena afilictiva usada pelo Código franecz, e esludem as 
qualidades dessa pena e o modo de sua appIicaçSo. 

Confesso contra a miidia vontade não haver o Código do Brazil 
üdoptado todas as penas alllictivas do Código franecz, e reconheço não 
dar elle ás que emprega os resultados que lhes dão as leis france/.as: 
digo contra a minha vontade, não porque queira ver a nossa legislação 
suhslituida pela do povo francez, dcmasiad;imentc severa para uma na- 
ção iliustrada, mas sim por desejar facilitar a applicação da doutrina 
do  chllega, e consideral-a  debaixo do  ponto   de  vista   intellectual. 

O Código franecz conhece (> penas alllielivas. O nosso Código 
embora não dê a essas penas os effeitos que as leis francezas-lbes dão, 
apenas conhece 3, 

Por conseqüência os individiios coinlemnados em França a algu- 
ma dessas penas sempre solfrcião no lírazil a penalidade aggravada 
pela reincidência, caso entre nós se tornem criminosos por um ciime 
a que esteja imposla uma pena idêntica; e os iudividuos coudemna- 
dos no lírazil a algumas dessas penas, ou solíicião sempre a pena 
aggravada pela reincidência, caso os Iribunaes francezes sigão o pro- 
cesso brazileiro, ou enlão só os condemnados á morle que [orem per- 
doados, e os condemnados á galés (trabalhos forçados pelo Código 
francez) a sollrerão, caso em França se tornem criminosos por uma 
infracção punida com uma pena idêntica. 

Com eifeilo a deporlação, como delínem as leis francezas, a de- 
tenção e a  reclusão   não são  penas  conhecidas pela nossa legislação. 

C o primeiro inconveniente resultante da opinião  do collega. 
Consideremos agora os deííeitos da doutrina expendida pelo 

meo illustrado amigo  no seo brilhante e bem escriplo artigo. 
Determinando o nosso Código que a reincidência só se deve dar 

em crimes da mesma  nalure/.a, segue-se que,  adoplando   os nossos 
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?rihtin;u's o  processo do CfiJigo fiancez, são õl)iÍ2;a(1os a dar ;'is pe- 
IIUü ihlniiaidns pola nossa legislação imi caríicler (|iic não lein. 

Dando se ás penas da nossa legislarão nina severidade que não 
possuem, não só se viola a nossa lei, como lambem se destróe a 
jiniiioirionulidade   enlre a primeira e a segunda eondemnnção. 

O brazileiro aqdi punido solírerá a pena de galés (pie pelas 
nossas leis não é iidamanle (! reincidindo em França em nm crime a 
que esteja imposta pena da mesma naliire/a, alem de sollrer a pena- 
lidade aggravinl.i, acai^relará eom a infâmia  delia rfisullante. 

Como admillir que a justiça sneial puna o criminoso condemna- 
do pelo rposmo crime e(im penas lão diversas? O lado da reinci- 
dência iião autorisa uma coniemnação lão despioporcional. 

O  íraucez cotidemuailo em Prauça a uma pena alllicliva, commel 
tenda   no   üra/il uma  infracçau   a  que esteja  imposta  uma  pena  da 
mesma n.ilnre/.a, será  eomleinuado   pela reineideneia a uma pena (]ne, 
embora levada  ao máximo, não salisfaiá o  espirito da   lei que consi- 
dera  a  reincidência  do   mesmo crime como uma   ciremislancia aggra 
vanle. 

]'/ ccrlo serem em França punidos mnilos crimes políticos com 
a pena ciiJiciiva. Por conseguinte partindo os nossos tribunaes da 
qualidade da pena para a grayijlade do delicio, acontecerá o absur- 
do de se punir um crime polilico praticado em pai/. e.\traiigeiro, 
porquanto a primeira eondemnação será a causa de se elevar a pena 
ao grão mavimo em conseqüência do crime idêntico praticado no 
Bra/il. 

Aos olhos de Deos é lão criminoso o individuo que foi condeni- 
nado em pai/ extraugeiro, como iHjueile que, lavorccidd por certas 
circunstancias, ousou escapar á accão da justiça do pni/, onde com- 
melleo o  primeiro crime, 

Como é que o coilega, tão propugnador dos principies da jus- 
Irça absoluta a|ienas pede a aggiav.ição da pena pela reincidência para 
O primeiro!' 

Talvez o coliega responda—o nosso Código exige a certeza da 
eondemnação  para   a elevação da pena. 

Aceito a resposta-, mis, alem da injustiça resultante de simi- 
iliante modo de pensar, porquanlo nem todos os paizes se aclião 
em circunstancias taes que aulorisem uma correspondência entre, os 
seos tribunaes, reconheço dever lazer ao meo iliuslie amigo a se- 
guinte pergunta, (lomo poderão os nossos tribunaes chegar ao co- 
nhecimento da primeira eondemnação? Pela conlissão do réo? .Não, 
porque se a conlissão por si só não é sullicienle para a instauração de 
imi processo, lambem não o deve ser para a aggravação da pena. 
Pela prova teslemuiibal? domo nm Criminaiisla reconheço ser essa 
prova demasiadamente lállivel, e portanto só deve ser iir.ncada na 
falia de outras mais convincente.'.. 
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As provas silenciosas são as mais dignas de eonsidepação. E 
como osnossos iriljimaes poderão chegar ao sco eophcciirienlol' 

Logo só por meio de uma pelirão dirigida aos tribimaos extran- 
gciros. EsLes porem não terão o direilo de se oppôr a simillianle pe- 
tição? Será licito conliar a um tribunal cxtraiigeiro um processo feito 
em França alim de que elle examine a  natureza do primeiro crime:1 

Será licito lazer um réo solírer os males resultantes dessa ab- 
surda pena denominada prisão preventiva, em quanto se consulta os 
tribunaes  extrangeiros acerca da couducla do criminoso;1 

Será admissível conceder aos tribunaes exlrangoiros a faculdade 
de fazer executar no Rrazil as suas sentenças, quando os seos crimino- 
sos entre nós se refugiarem;1 N3o, porque os nossos tribunaes não 
reconhecem as sentenças de juizes extrangeiros. 

Porem a doutrina do meo nobre collega não suppõe implicila- 
mcnle o reconhecimento pelos vossos Iribunacs  das sentenças profe- 

? ralas jior aníoridadcs extrangeiros 
Alem dos grandes inconvenientes resultantes da doutrina do meo 

amigo sou  obrigado a apresentar um de grande consideração. 
O Código do Brazil imbuido das idéias liberaes de Cbauvean e 

outros (àiminalistas, desprezou essa severidade revollanle com que 
em muitos paizes se pune a reincidência, e convencido das palavras 
de um Criminalista antigo que diz não serem a duração c o rigor as 
qualidades desejáveis em uma pena, admillio apenas a reincidência 
nos crimes da mesma natureza, e a considerou unicamente com a 
força de elevar a pena ao grão máximo. 

O Código francez iart. 5(>, 57 e 58i não só considerou a reinci- 
dência como capaz de elevar a pena ao grão máximo, como ainda 
suflicienle para acarretara substituição da penalidade. 

Assim um indivíduo condemnado em França á pena de galés pelo 
crime de ameaça (art. 305 do Código Francez) que comineiu-r rnlrc 
nós nm delicto idêntico, soffrerá a penalidade aggravada pela reinci- 
dência. 

Pelo nosso Código a ameaça é punida com a pena de prisão que 
jamais se poderá elevar alem (le2()annose á de multa. 

Mas haverá proporcionalidade entre a primeira e a segunda con- 
demnação. e conseguintemente entre a pena e o delicto;1 Não, porque 
a reincidência sendo nm caracteristico de grande perversidade no cri- 
minoso deve tornal-o soíVredor de uma coiidcmuação mais severa, 
e a pena de galés é de natureza mais grave que a de prisão, em- 
hora seja esta muitas vezes mais duradoura, e se aclie reunida á de 
multa. 

Consideremos agora ã hypothese do indivíduo já ter sido con- 
demnado no Brazil e commetter em França nm crime a (pie esteja 
imposta uma  penada  mesma  natureza da  primeira condemnação. 

O individuo que entre nós commelter um crime punido com a 
pena de galés, e  depois   responder em  França  por uma   infracção 
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|Mini(l;i com a ftena  »le  reclusão, SOIÍICM';! pelo scgniulo crime n peim 
de galés tempoiariüs. 

Figuro a liypollicse dos tiihunaes IVaiu-ezes adoplarem o soo 
processo, c sendo certo que segundo a sua legislação a ualurezn da 
pena delermina a da inlracção, ovidenle é não vir lora de jjioposilo a 
liypolhese por mim considerada. 

-Mas (pi(!inleresse lirar-se-liia do similhanle condemnação;1 One. 
proporcionalidade existiria entre n primeira e a segunda condemna- 
ção?    0 desidemlum da lei  seria cumprido;' 

As diliiculdades oriundas da opinião do collega exist.irão sem- 
pre, (jiicr se trate da pena alllictiva, (píer da iníamanle, rfaer da cor- 
reccionul. 

No entretanto é-me forçoso confessar que mnilas vezes lenho de 
propósito renegado os meos princípios alim .ile ver se consigo tirar 
algum resultado   piolicuo da doutrinado collega. 

Tenho em muitas oceasiões julgado dos crimes pela sua deno- 
«úwçao; e sauecionado o absurdo da ingerência dos trihunaes de mu 

o^izVaas cansas da competência  exclusiva de outro, 

>/y  \rví;in""S-lnU'0:S <>S 0',l('l's wsupwaVeis   cpie  encontro   na   applica- 
çaíiUÍau)pinirio do collega—pergunto—será ella idêntica   á do  respei- 

Uavltt^imiaalisla  Nicolini? 

O 

lií. ã 
•H^yni|Hdsando a obra intitulada Prinripios pkilnsnplücos e pratíem 
Wélo penal Gkrnlúáòs de Nrecola Nicolini por Flotard, observei 

^êi'^^^'-. ^''iiidnalisla de opinião de se aggravar a penalidade pela re- 
^/^nfjjrencia somente nos criminosos já condemnados em paiz exliangei- 
— X, iy a  uma pena^afiKcliva ou   infamante. 

O meo illustrado collega, apresentando-se na anuía do jornalis- 
mo como snstentador das idéias de Nicolini, adulterou de algum modd 
a sua doutrina. 

Persuado-me de qne a synonimia que qniz estalielecer entro 
reincidência e reiteração loi a causa do collega cahir em tão indis- 
culpavd inadverlencia. 

Cliauveau, Nicolini e outros Criminalistas reconhecerão a possi- 
Inlidade da reincidência em crimes de diversa natureza: o coltega- 
demonstrando ser synonimas as expressões—reincidenria e reileràeão 
perante o nosso Código snppõe impossivel a reincidência Cm crimes 
de natureza diversa. 

A própria significação das palavras reincidência e reiteração pro- 
va a diversidade de sentido em (pie são empregadas. 

0 indivíduo que commettc dons crimes reincide em culpa, mas se 
eljes sao idênticos, a reincidência se diz reiteração. A reincidência 
nao atlende para a natureza dos dons delidos, ,mas sini para a gra- 
vidade da  segunda inlVaecão.    Creio que   não erraria   se  por accaso 
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dissesse—n rciiiruicncin alinnigc mu cirnild Ht> iiifracçõos ni.iior qnr 
íI reiteraç3o; danilo-se a roineidoncin i)ão se dá n reitefação ilando-sc 
a reiteração—dá-se lambem a reincidência. 

A reileraçStt é a rciticidonéia crr» espécie. Ainda finando ])(j- 
ranle o nosso Godigo fossem synonimas as jialavras rcinctdeBeia c 
reileraçlío, não se devia dftspresar a dislincção mlte reincidência dos 
crimes de nalureza diversa e rcincidcncia dos primes da mesma na- 
tureza. 

Esta dislincção c tiío exaota (JIIO iNieolini i)iisca estabelecer uma 
linha ilivisoiia entre reincidência D reiteração. 

O Criminalisla llaliano diz—dado como provado liaver um indivi- 
dno já ('ondemnado em sua paliia a nina pena alllicliva ou inlainanlc 
eominellido em paiz extrangenro nm novo crime, os tribunaes, perante 
(piem elle responde jielo secundo delicio, devem aggravar a penali- 
• lade pela reincidência. 

Notó o meo amigo que o illnslrado Nicolini não so imporia com a 
natureza do segundo crime, e uiiicamenle com a (pialidado da pena 
da  primeira condemnação. 

Demais esse Ciiminalisla snppõc sempre no paiz, em que o in- 
dividno responde jiclo segundo crime uma legislação similli.mle á da 
na^ão,   cujos   tribunaes o condemnárão pelo primeiro crime (a). 

Nicolini hnsea despresar a dislincção entre crime e delicio, e 
considerar somente a nalureza e gravidade da primeira condemnação. 

Fallamlo da cansa de Dominico Capano diz que pouco imporia 
qno a grande Corta da Viccaria julgasse delicio, crime ou conlraven- 
ção a infracção leila por Capano, nina vez qae a pena que tivesse 
sofírido Tosse alllictiva  ou inlamanle (h). 

Mas se a legislarão da granile Còrle da Viccaria não considerasse 
as penas denominadas criminaes do mesmo modo que as considerão 
as leis Napolilanas, qual o Irilnmal compelciile para julgar da quali- 
dade e nalureza   dessas  penas:' 

Será o do paiz onde o imlividno responde pelo novo crime.1 

E será licilo que os liilinnaes de um paiz doem ás penas de unia le- 
gislarão exlrauha qualidades qne ella lhes não dá? 

Na minha opinião os argnmenlos de que Nicolini se serve apenas 
procedem no caso em (pie a legislação moderna de um povo não dê a 
certas infraóções a mesma natureza c importância qne ilies davão as 
leis antigas, mas de nada valem em relação a legislações de povos 
soberanos e  independentes (c). 

A opinião do Criminalisia llaliano é portanto distincla da do col- 
lega: elle recoalieee a reincidência em crimes de diversa nalureza e re- 
conhece não se dever aggravar a  penalidade, (punido um  individno já 

(a)    Flotard. Qticst. 4. Soe. ^ § !) a 23, 
(6)   Obra cilada.   Qucst. cit.   Scé. cit. § 42. 
[c)   Obra citada.   Quest. cit.   Sec. cit. § 13 a 17 e :!-'. 
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rondemüado cm suo pátria ceiutnetter cm paiz cxliaii^ciro   mn crime 
ilu mesma natureza. 

« A reiteração, diz Nicolini, diz respeito á iialmeza e caracler dos 
dons (lelictos, e ao valor das duas aceusações: a reincidência somenle 
á gravidade do segundo  crime, e á natureza  da primeira condenma- 
<:Uí).» (d). 

I^rtanlo só o lado da primeira condcmriação não U>r concorrido 
para a conecção do delimpicnle é que faz o Criminalisla llaliano pedir 
a aggrtvação da pena pcki reincidência do novo delicio. O crimino.so 
que já tiver soffrrdo uma pena lão grave como a alllictiva econunetter 
mn novo crime, embora insignilicanle, não é digno do favor da lei, (pie 
apenas pune a reincidência dos crimes  da mesma natureza'. 

Outra conclusão se não pode tirar da opinião do grande Crimina- 
lista, porquanto elle se oppõo á aggravação da penalidade no indiví- 
duo condemnado em paiz exlrangeiro por um crime e (pie em Ná- 
poles commellesse um idêntico, como se depreliende da censura que 
i',iz á (iòrle de Aveiliiio por oceasião do processo \illani, o da inge- 
rência (pie os Iribunaes de um paiz terião nas causas pertencentes a 
outro (c . 

(lonhecendo o nosso Código apenas a reiteração—é iiieNequivel 
a opinião daipielles (pie pngnão pela aggiavucão da pena pela reinci- 
dência, quando O imlividto condemiiado em paiz extrangeiro por nm 
crime commeltcr no Hrazil  um da  mesmti natureza. 

Mas negando Mcolini aos triluinaes (l(! Nápoles o direito de aggra- 
var a pena no imlividuo (]uc peraúie elles responde por um crime 
idêntico ao commetlido em paiz diverso, como lhes concede a facul- 
dade de examinar o caracter do primeiro crime, quando não saltem ao 
certo a nalureza da pena da primeira coiidemnação;1 (f). 

Protegido pela opinião de Nicolini ouso dizer ao collega—vossa 
doutrina é errônea, e contra ella protesta aquelle em cuja autoridade 
vos apoiastes. 

Admittindo porem a synonimia entre reincidência e reiteração 
estabelecida pelo meo amigo, evidente é que a doutrina do collega é 
inuilo mais severa do que a de Nicolini; porquanto accarrela a aggra- 
vação da penalidade pela reincidência, qualquer que seja a natureza da 
pena da primeira condeiimaçãü. 

Se conseguir provar ser insustentável a doutrina de Nicolini, im- 
plicitamente demonstrüiei lambem   o ser a do meo amigo. 

Por isso deixarei de oecupar-me com o opinião do collega, e 
nnicamente examinarei a desse Criminalista. 

Suppondo baver o Código brazileiro desprezado essa distineçao 
entre reincidência e reiteração, sustentarei ser inadmissivel o syslema 
do Criminalista llaliano. 

{<!)   Obra cilada.   Qucst. cil.    Scc. cil. ,sS 18. 
(r)    Flolard. (Jucst. e Scc. cil. § IS è :!í. 
;/)   Obra cilada. Qttcst. tit. Scc. cit. S-l. 
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Pelo nosso Código Ioda ;i inliacrão é crime e poiliinlo toda a 
pena é eiimiiiid: peranteQ Código Irance/. nem toda a inlViicfão c cii- 
me, e por conseguinte nem Ioda a pena é criminal. Qual a con- 
seijuenciai' Todo o individuo condemnado em pai/, exlrangeiro soffre- 
iá a penalidade aggravada pela reincidência, caso no Urazil commetla 
um novo crime, mas nem lodo o individuo condemnado no lírazil 
solireiá a aggravação  da pena, se em França se tornar criminoso. 

Haverá jusliça em  simiihanle modo de proceder? 
ü Código INapoüiano e outros coiisiderão a hvpolhese do indi- 

víduo condemnado por crime ou a uma pena aíllicliva ou inlamanle 
reincidir em algum crime, porem o nosso Código considera similliau- 
le liypolliese? 

Dir-me-hão talvez—seria inútil simillianle disposição, ponpie pe- 
rante o nosso Código toda a pena écriminal. Esla resposta me não 
satislaz, porquanto é de mister provar haver o nosso Código aitri- 
buiilo ás penas (pie iulliogc aos ciaminosos as cfualidades que outras 
legislações dão ás penas aillicliva e iniamante, destinadas á punição 
dos crimes. 

A doutrina de Nicoliui acarretaria a conseqüência funesta de se 
[uinir entre nos o individuo condemnado cm França a uma pena cor- 
reccional com a penalidade aggravadp pela  reincidência. 

Nesta parte não duvidaria acceiiar a opinião de .Nicolini: por- 
quanto ou os nossos trihunaes deixarião de pedir a aggravação pela 
reincidência ou não: no primeiro caso dci.xar-se-hia de aggrttvar a pe- 
nalidade cm ura individuo já condemnado era paiz ex|rangeiro por uma 
inliacção mais ou menos punida por todas as legislações: no segun- 
do equiparar-se-hia o condemnado a uma pena concccional ao con- 
demundo a uma pena aillicliva; o (pie não seria incompalivcl, alten- 
ta a syuonimia estabelecida pelo nosso Código entre crime c delicto. 

liegeilo porem a conseqüência resultante desse systema de se pu- 
nir com a gpualidade aggravada pela reincidência o criminoso já 
condemnado em pai/, exliangeiro por um crime polilico ou por uma 
inlracção policial. 

Sobre o criminoso polilico nada direi, muilo se tem escripto 
acerca da inconveniência de se punir o criminoso polilico que esca- 
pa á punição de sua  pátria e se refugia em pai/, eNtrangeiro. 

Indnctivamenlc concluo que, se as portas de ura Estado abrem-se 
diante de um criminoso polilico que lhe pede nm asylo, com muito 
mais razão se não deve punir com a penalidade aggravada pela rein- 
cidência aquelle que, condemnado em sua pátria por nm crime poli- 
lico,  lornar-sc entre nós responsável por nm  novo delicio. 

Sobre o condemnado a uma pena policial, sou assa/, franco para 
di/.er—não se dever aggravar a pena pela reincidência, caso entre mio 
commetta um   novo crime. 

A variedade immciisa que se observa nos regulamentos policiaes 
dos povo;, a impossibilidade em que se acha um estrangeiro de co- 
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nlicccr as leis do p<ifi cm que se nsyla, devem concorrer não só para ser 
considerada jiístilicavel a iníiacrão á ordem policial por olie coiuinct- 
tida, como tambeni para que se liie não nggrave a penalidade pula 
reincidência, no caso de já ler sido condemnado por nma conlravcn- 
ção LMII sua  pátria. 

Com ftffeito piinindo-sc a contravenção unicamente para se garan- 
tir a Segurança pubKca, ênSo por ser cila um caraclcristico de per 
vorsidado da parte do indivíduo qnc inlringe as leis policiaes, como 
exigir-sé a aggravação da pena pela reincidência para o indivíduo já 
condemnado em pai/, extrangeiro por nma contravenção, caso cotnmel- 
ta no Rrazil nma infracção qualquer? 

Eisclaramentô esboçadas as conseqüências resultantes da opinião 
de Nicofini. Para uns será um manancial de felicidades, para outros 
um cumulo de lernnras. 

Sc enüv nós osindividiios já condemnados em paiz extrangeiro 
ráincidiròm em algum crime terão a desventura de jamais escapar á 
aggravação da pena, porquanto todos serão jidgados condemnados por 
crime. Se os condemnados no BraziJ reincidirem em paiz estran- 
geiro em um novo delicto, escaparão da penalidade aggravada, por- 
quanto não sendo perante a legislação franceza toda pena criminal, 
nem sempre serão reputados condemnados   por crime. 

O illnstrado Nieolibi reconhece implicilamenle similiianlc conse- 
quencia: porque siislenlando ser a expressáb condemnado por críme 
<lo Código Napolitano de ISl!) idêntica á expressão condémnacío a 
nma pena afflictiva on inlamantc do Código Iranccz que ate essa dala 
vigorou em Nápoles, ensina dever o indivíduo já condemnaí/o a unia 
pena afllíctíva ou inlairt&ute merecer a penalidade aggravada pe/a reia- 

ia, caso em Nápoles commettessc um novo crime. 
nlo ainda uma vez—os argumentos de Nicolini demo/ísírão 
certos criinigosos punidos com nma pena diversa da aefopta- 
1a li;gislação nova solírer a aggravação da pena, nma voz qno 
a primeira condemnação fosse alllicliva ou iidamanío, mas 
rvem em  relação a  paizes regidos por legislações diversas. 

IV. 

illindo como verdadeira a o|iinião do collega. snppondo evis- 
verdadéira svnonimia entre as palavras reincide/ic/Vi o re/fera- 

onsiderando justificável a ingerência dos nossos liihuflftcs em 
^^i^s da compeiencia de juizes extrangei.ios, abandonando os píoces- 
sos dos Códigos brazileiro e Iráncoz, e julgando dos crimes un/ca- 
menle pela sna denominação, direi acrarretar a doutrina do rneo ami- 
go a desproporcionalidade entre a primeira e a segunda condemnação, e 
conseguintemenle entre a pena e o  delicto. 

O crime de moeda falsa é punido pelo Código francez com a pena 
dô trabalhos forçados que na  opinião de  todos os Crtminalistas é a 

27 
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mesma que a-de galés, (urt. 132 e scg. do Código fiancoz) e punido 
jiclo nosso Código com i\ de priziío com  lial>;dlio (art. 173;. 

Se um individno comincller era F/aiiça q criÀie de moeda lyls;i e 
for condcrniuido a pena de galés perpétuas c for perdoado soffrerá a 
penalidade aggiavada pela reincidência, caso entre nós comniella igual 
crime. 

Haveria proporcionalidade entre a primeira c a segunda condem- 
naçSo? Não, porqtie, alem da pena de galés ser mais greve ijoe a de 
jiriy.ão com Irahalho, jamais o individno poderia ser condemnado |)or 
mais de oilo annos. 

Por conseqnéncia não errei qnando disse importar a opinião do 
meo collega e a de Micolini a ausência entre a proporcionalidade (Ia 
pena e do delicio. • 

A reincidência é uma circuuslaucia aggravítnle.- por ronsegnrate 
a peua da segunda condemiiaçâo devia ser mais severa tjue a da pri- 
meira. 

V. 

Consideremos a liypotliese de um individno já condemnado no 
ifrazil conimetler em França um novo crime. 

Os Irilnnuies rraiicc/es Ou empregaiião o processo Imuilcirn e se- 
rião obrigados a considerar crime toda a iníracçSo e a admittir a divi 
s;lo dos crimes em publicos, particulares c policiaes: ou então empre- 
gaiião o seo processo na aggravarão da peua pela reincidência. No 
primeiro caso darião ás penas da legislação frauceza qualidades <pu; 
cilas não possuem, c ver-se-hião obrigados a tomar conhecimento de 
causas exclusivamente perteneerites aos juizes hrazilciros. Similliaute 
doutrina é insustentável perante os principies do direito das geules. 
No segundo caso dnrião ás penas das leis brazileiras qualidades (\ui: 
cilas não lêem, e pugnarião pela aggravação da pena pela reinridencia 
nos condemnados por ura crime politico ou policial eommellido lio 
llrazil. 

O Código francez destingno a reincidência e a reiteração. Ainda 
assim estou intimamente convencido da realidade e peso dos meos 
argumentos. 

Partindo os tribimaes IVancezes da qualidade da pena para a na- 
tureza da infracção, acliar-se-hião embaraçados diante da dislineção de 
crime, delicio, e contrayençSo, e duvidosos no cumprimento da obri- 
gação de pedirem a aggravação da pena pela reincidência para o crimi- 
noso já COlidertraadó por uma inlVaeção considerada como crime pela 
legislação franceza, mas punida no Brazil com nina pena julgada cor- 
rcccional pelas leis IVancezas, 

A mesma dilliculilade existiria, se por acraso tivessem de pedir a 
aggravação da penalidade para o criminoso já condemnado por uma 
infiteção considerada pelo Código  trance/; como delicio, mus punida 
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pelas II'ÍK hnv/iloiras com  um:i peua (ji)è pela legislarão IVanccza não 
• irssi; á infracçao a natureza fie delicto. 

I'." evidciilo não sei' possível ás mais fias vc/.cs a aggTaviição da |in- 
na pela iciiiciiiencia no criminoso já eomlcmnadí» no Urazil por um 
criiiK! (pie coiiiniolie.ssíí em França entro da mesmi; natureza. 

Dcsiircsando ossas (lillifuldadcs por mim consideradas, c apre- 
ciando os crimes unicamenle pela sua denominação, direi que a des- 
proporcionalidadí! entre a primeira e a segunda condemtiacão loinar- 
si^-lia (ial(Mil(\ se por accaso S<í ncrediiar verdadeira a opinião do meo 
talentoso eolle^a. 

O crime de moeda íals« é punido ettlre nós com a pena de pri- 
zão (|iic se não pôde elevar alem do oito aimos e pelo Código IVan- 
cez com a de galés perpétuas. Existirá a proporcionalidade entre o 
crime e o delicio? O lado da reincidência deve (ornar o crimino- 
so soIlVedor  de lamanlia punição;1 

Kinalmenle observarei que a pena de pri/ão que o Código fran- 
cez applica aos infractores das leis peliciacs não excede a quimie dias 
(art. /('<.>; eademnlla a quinze francos (arl. /166), e no enlrouinlo 
o mtsso Coiligo  ptinc esses inlractores com penas mniio mais lorlcs. 

Qual a conseqüência? Ou os trilMinaes partirão da qualidade da 
peno, e (Milão os indivíduos serão julgados coudemuados por delicio, 
ou então apreciarão o crime conionrie a nalnreza que a legislação fran- 
ce/a lhes dá, e a aggravação da penalidade será uma realidade (art. 
'ü i   478 e 483).    K revoltante similhanU! doulrina. 

Acredito que Iodas essas diüiculdades resultantes da applicação 
<la doutrina do collega são lillias da diversidade das legislações dos 
povos. 

Com effeiio observando os processos diversos do Código brazi- 
leiro e IVauce/., ;i!leiidend<t para as iuliacçoes (pie mais analogia lêem 
peiMiUe os dons Código de que rne servi, descubro óbices incapazes 
de serem vencidos   pelos jui/es. 

A vagabonilage 6 um crime policial enlre mis o pelo Código Iran- 
cez um delicio. Absídulameule iállando o indivíduo que torna-se cri- 
ntinoso per este crime em paizes diversos tem contra si a circuns- 
tnncia aggravante da rcificidenciti, mas praticamente Iállando será pe- 
rante a legislação francóza considerado como  reincidente? 

A opinião do coliega é iususlenlavel. a  de  Kkolini   inadmissivel. 
Haja á vista o proteslo sídeniiií! da Côrle de Aveliino e da Còrle 

Suprema de Ia Terre de Labour contra a adopção (b; simimanlcs opi- 
niões. 

(Continua). A.J  Castro Silm. 
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OBSElUACOlíS 

A' IVOSSA LEGISLAÇÃO  CUIMI^AL SOIÍHL LSCIIAVOS. 

.To cli'leslo rcxa^cratiDii car c'esl le mon- 
songo. ,le ne clierclu" ppinl à cnlrelenir i)\i 
à suscitei- des penrs avouglcs que jc n'éprgBr 
vc [toiht; .jc no forme entre nos icnips ei des 
temps rlépíorábles nucunc comparaison. 
Ceppiwlantje voodra4s qu'on me diteeqn'!! 
liMUallcndrc, cn parcillc inatiÍTc, pouravoir 
ilruit de parlei'. 

(Guizox: De Ia peitie de nu.rl.) 

Ja desde muito está comleinuada pçranle o chrisliaiiismo, o di- 
reito e a mpral, essa disiincção  entre sculior c  servo: proclamada  a 
egualdade de Iodos os lioincus,  não   podem  exislir opprimido e op- 
pressor. 

_ Faltava que a experiência lãolicm viesse prescrever a escravidão. 
E eis que a economia política, em seus porfiados cálculos, dá teslemn- 
nhos iirelVa^aveis de (]iie a industria prospera e avidla mais naquelles 
paizes onde o trabalho é confiado a braços livres; ao passo que de- 
íinlia e cáe no ihlorptcimenlo da rotina em Iodos os que peisisiem nç 
conservação da escravatura. 

E' porem innegavel um bem que a importação dos negros d,\i'ri- 
ca produziu para as nossas provincuis do norte e os Estados meiidio- 
uaes da Uiuáo-Â«íericana:—a cullõra de terras onde se não podéra 
aclimar o Europeu. Mas por esse pouco bem, iraiisilqrio e possível 
de por outros motlós conseguir-se, a escravidão trouxe, para o Bra/il 
c os Estados-Unidos, o peior dos males, a perversSumoral! Não ha 
nenlmm pensador boneslo que estudando o progresso inlellecUial e 
moral cio Novo-mundo não pasme do involmilaiio ternif, couiemplan- 
do-o eivado de materiaüsmo, que liie invenena a seiva  da   vida,   em- 

desgraça! brutece-o, degrada-o, que faz  toda a sua 
E'assim; alem de illegiiima em si, danmosos para todas as for- 

ças sociaes são os elieitos da escravidão, li pois o que se tom leilo 
em nosso paiz em prol da mais urgente de suas necessidades, a eman- 
cipação dos negros^' 

Contrastes dos mais salientes percebem-se na vida dos povos: é 
nma fatalidade que a razão, que tudo deve iiluminar, não possa de um 
jacto estender seu império por sobre todas as instituições. Quando 
assomou no horisonle de nossa existência política o astro da liberdade, 
parecia deverorn seus raios espancar por toda a parte a espessa treva 
que nos iulutava. Mas não; seu radioso clarão loi impotente para com 
os prejuízos alímeulados por longos anuos de barbaria. Sobre os des- 
moronados muros da colônia portugneza erguera-se formoso  o edifício 
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de nossa nacioijalúlude: porem alii conservot 
o Irisle legado da csciavidão! 

-so, sim fino o locassem. 

1 

L se nesses dias de eoiiimoeão. da imlriolismo. de verdadeira 
Crença na cansa da civilisação, nada se Icz pehl emancipação dos ne- 
gros (i), o (pie seria possivel depois quandi), Iravada a lucla, oseiliava 
o pai/, enlrc a ucção e a reação, nos infames debates do interesses in- 
dividnaes, sem nenhumaideS grande, neidiiim principio nacional;1 !)e- 
jio s.... sanclilicáram os direitos do siínhor, lonúram-nos invioláveis, 
deivim-llies taslimle garanlia: e, para ipie eüe não trepidasse na tlagel- 
iação de seus escravos, mandaram executar, como o mais (orle penhor 
de sua segurança, leis das mais oppressoras, e a cuja leitura afíignra- 
se-nos ver desenrolárem-se, lençóes de. sangue. 

K" dessas leis d"e?ccepção,  promulgadas com o íilo de, inlimidan- 
do-os, re|)rimirem-se crimes a (pie so a exasperação arrastra os escra- 

JS,  promulgadas quando a medida qne cumpria tomar era descer á 
/'^-jJ^|""ia   tbnte do mal, extinguir a escravatura, senão de cholre. ao me- 
sSl/*^ lentamente-—é de laes  leis que  vou occnpar-me,   exprimindo  o 

mmJiiÍKO, o mais sincero   possivel, sem   rebuço  algum,  segundo  as 
convicções que tenho e devo ter. R/ 

I. 

^        Comecemos por tratar da iienaiidade. 
'' Ainda que 0 legislador  de   nosso código   criminal haja   sido  um 
dos mais liheraes. sanecionando os priucipios iiTeínsaveisdo direito pe- 
nal, todavia n"iiui grave deleilo cahin com lazer excepção a sen svslhe- 
ma de penas quando cilas houverem de applicar-se aos escravfts. ' Com 
Ofíeilo do art. GO do código couclúe-se ipie esles individuos só estão 
sujeitos a trez |u;nas; morte, galés e açoutes; de sorte que a prisão 
com trabalho, a prisão simples, o degredo, desterro e todas as mais, 

(1) Palio de leis,que $e promulgassem e etcculasslm: porque projochilas 
Ibrain duas na Asscmblea Conslituintí!. Uma 6 a scgiiiiitr disposição qiw lê-se 
m Projeclo de Consliluição, art. áoí: «Terá eguaíi^nte ciridadfl ;a Assembléa 
(ieral) dê croar estabelecimentos para a talhequese e civilisaeâo dos Indms, eman- 
eifaçáo lenta dos negros, e sua educação religiosa I indusltlal.» Em consequen- 
ria (lesta disposição, subraetteu José Bonifácio á consideração da mesma Asscm- 
blea « um novo regulamento para promover a civilisação dós índios d« ii.iazil, ipie 
lárâo com o amlar do tempo imiteis os escravos. » O mesmo dcpujsdo dispiwiha- 
-sc a ler naquejla Assembléa uma « Representação Sobre a escravatura», quando 
sobreveio süa dissolução. Esla Representeção porem foi ao depois publicada; 
Pariz, 18á5: é escripta com muita eloqucnciã c energia de argumentação, e re- 
cheada de varias observações exactissimas sobre os \lamiios preseirtes'e fulnros 
da escravatura cm nosso paiz, e sobre os meios mais apropriados paia emanci- 
pal-a. José Bonifácio inlendia que na extinecão do trafico de africanos não es- 
tava tudo; mas que de commam com este primeiro passo cumpria dispor o ter- 
reno para a emancipação dos escravos cxislentes no lirazil: e neste sentido, pre- 
vidente e moderado, ú concebido um projeclo de lei. que vem adjunlo á lleprc- 
sentação de (jue fallo. 
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IIIPS não  síio npplicnvcis.    1"/rnnli,n csla  irdnccão da iiorinlidiidí1 qno 
luimeiro meftppoiei. 

hiúw. a pona dd inoii(> ou galés fio nm lado, o a do açontfs de 
outro,-existe vazio nm espaço oiiornio; porffue, de natureza aifdellas 
s3o aplicáveis sotnenta aos orimhs mais grav»>s, clininados eapitne.sj 
e (!sia, tendo iitn maxiiiiiiin alem do qual não podo subir sem perigar 
a vida do pacitflte, não é possível inlliugil-a senão aos delictos de me- 
nor gravidade: de modo (pie muitos dos ("rimes, cuja pena íor com- 
nmtada na de iieonies, não serão punidos com a severidade que me- 
recem. Logo é defeiluosa simillianU; penalidade: e nem llie .servirá de 
razão ser (dia a mesma de muitos dos Estados da União-Americana, 
ponjue, em tal matéria, são elles lão harharos ou mais do que nós. 

i\ão é só isso. Analysemos cada uma daipudlas Irez peitas, j;» 
em si, ja na maneira  porque applicow-as o legislador. 

Os avoutcs, comminados pelo cil. arl. 60a todos os crimes par.» 
os quaes não estíja marcada a morte ou galés, são uma pena que, por 
ser mlamanle, lem sido estigmatisada pelos criminalistas (! riscada dos 
melhores códigos i2). Tod.ivia em alguns paizes, como na Inglaterra 
por necessidade, da sua Colônia Penal, e nos Estados-Diiidos para 
maniença da disciplina nas penitenciai ias do sysllicma Anlmrn â), lãw, 
aviltante castigo é empregado |iara com homens livres; ainda em hem 
que o nosso legislador só aos crimes de escravos o lenha applicado. 

Como (píer que seja porem, os açontes não altingem os legilimos 
lins da pena. Não e poreerto a Inoralufcide do escravo quo procu- 
ra-se restahelecer, lornando-o a seus próprios olhos ignohil, o nm ser 
ahjecto para o publico que escarnccc-o ao ver ainda impressos em suas 
costas os signaes do lalego que ns retaliiára. O primeiro lim de Ioda 
a pena não se realisa pois por meio desta. Demais parece que outra 
intenção lóra a do legislador, inseriüdo-a no Código. Considerando 
nas perdas que ao senhor occasionaria a imposição de uma pena de 
longa diiraçãd, e por salislazer ao interesse do proprietário, julgou elle 
de Hlili<lade snhsliluir pela de açoutes Iodas as mais penas, tiranle a 
de morte o galés. A solução foi simples, mas estudemos-lhe as con- 
seqüências. Imniedialamente dçpois do açoufado é o escravo, por 
maior que haja sido o seu crime, resütuido á convivência dos outros. 
Ora, nm tal homem, ja antes do castigo pervertido, é por demais agora 
•sem nenhum resquício de dignidade; é o mais invilecido dos entes:— 
imaginae qual depravação, quantos germens de crimes, não accnrrela 
elle para o meio de seus companheiros. Esc o criminoso, em vez de 
moralisar-se. torna-se mais corrupto, e corruptor dos outros, de nen- 
hum modo coiiseguir-se-lia a segurança do oHendido o da sociedade. 

*' ■" 

(2) Nossa C(insLiUiição,:irt. 1T9 § 10, lãobcm prohibc-á: mas só para os 
cidailãos. 

(3) Nestes ultimos annos o emprego dos nçoules lem cíihitln cm desuso 
nessas penitendarits. (Y. o Roiaforio e|ii(' de sua comtnissão fez o Snr. Miran- 
da Falcão no Ministro da íusliçn: \9í"'ú.) 
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segundo lim da pciiii. Poilanlo, sem moialis;»i- o delinqiicole, nem 
dar peoliores do segurança, os acintes uno allingem o destilo do quaJ^ 
quer pena loyilima. Islo, ròunido á considomrrio do que essa ó uma 
pana iidiimiiiilo, dá bastanle razão para regcilal-a, dumuuslia lodus os 
sous vícios e sua neuliimia utilidade, 

ü modo praclico de applicar-se a pena do açoules merece (ão- 
bem COMSIUMS. Ano soi o (jtio legilime osso accirssimo do punição 
que obriga o escravo a Ira/.er, depois do açonlado, um ferro como 
signal talvez de «ua iníamia: ('■ imie^avel (|iie Ioda a pena accossoria 
com (juo o legislador pi-ociir.i patentear a immoralidade do ddinquente 
produz os tristes elleilos das infemantes. Afinal, nclio inadmissível 
o arbítrio lacnllado na ullima parlo do cit. arl. 60: nesta disposição 
encarrega-se ao Juiz, que devo simplesmenlo ser o executor da íei, 
determinar o valor o graduação da pena, laculdado privativa do pró- 
prio legislador. Ao jni/ devo oonoodor-so o poder discrocionario, 
prudente moderador das regras goraes da lei, mas não a ampla altri- 
IjinVão de designar  penas. 

A pena do galés, perpétuas ou lemporarias, ó tãebeiti applicavel 
aos escravos. 8o a considerarmos, ja pelo lado da correcção do cri- 
minoso (pio ella não produz, porquanto essa correcção demanda uni 
austero systliema do prizão, ja polo da conlaminação (jue os galés iuo- 
eulain nos individuos que liouveicm a inlolicidado do com elles se 
empregarem nos trahalíios pnblicos, ja finalmente polo sen caracter in- 
lamanto, i/ij não duvidaremos rejeitara pena do galés, para qnaesqner 
erimos o pessoas a que hajam do applical-a. Jlus talvez que por essa 
mesmo caracter do iniamanle prescrevosso-a o legislador contra os cri- 
mes do escravos, Não è verdade que goralmeiilo suppõe-so em lodo 
o negro que commetlc um crime maior grande porversidade que nos 
outros liomens, maior invilecimento, mais íoreza no coração? E assim 
foi seguido o prejuízo da sociedade, sem que o podesse sobrepujar um 
iiislanlo do rellexão.—A respeito da pena de galés poise meu pensa- 
monlo que seja riscada de toda a legislação criminal, que não se appli- 
qno a caso nonluim. 

Por esta oceasião observarei quo dednz-so da espressa leünt do 
cit. art. GO do código a doutrina do aviso de O do agosto de J850; o 
qual declarou que a substituição da pena de galés temporadas pela de 
prisão com trabalho pelo mesmo tempo, nos lugares que houverem Casa 
de coneccão, substituição oídonada pelo arl. 311 do mesmo código, 
não c applicavel aos réus escravos: porquanto a prisão com trabalho, o 
outras mais jicnas não são applicaveis a taes IííIS, E' mais uma ex- 
cepção; é mais uma oceasião em que a lei reftisa-se a favorecer o es- 
cravo. 

(4) A pena Ae galés é coosiderado inr.uiianlc. Pereira c Souza, (lasses 
dos crimes, scc. i,a §Si uol. ü8,-0 iiicsuiu aulur, Dkàènario Jutídico, \cibò — 
Galés. 
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lniiiiiido agora no exame dii pena do morte, não me alargarei MJ- 
IMC a sua niilini'/,;!. 

O legislador (jire emprega uma ponn, nem inoralisndora do ciimi- 
noso, nem em Iodos os casos salnlanncnk! rxenijilar, c (fue do flerra- 
nianiünlo do sangue espera lazer hrotar viitndes, menosprezando as- 
sim cile próprio nma das maiores compiislas em (jne ja se inipeidion 
a iHimanidade,O respeilo á personalidade linmana,—iião pode achar 
um solido fnndamenío que ilie dè a necessai^ia leyilimidade ásua pres- 
cripção. 

.Mas, legilima ou illegilima, da pena de moile. nmimnm irrepa- 
rável, convém usar com a maior parcimônia: nislo coiUCOitluin Iodos 
os ciiminalislas, e, após longa lncla, introdnzin-se o principio na 
maioria dos códigos das nações civilisadas. liem haja o legislador (te 
nosso código ciiminnll porque, tendo precedido no lémpo a essa bri- 
ilianie pleada de generosos escriplores que em nma mesma época, 
na frança, Ilalia. Allemaniia, Inglaterra e nos l^slados-lnidos, halalha- 
ram por consegnirem ou riseal-a em Indo das leis modeiaias, on ao 
menos reduzir essa pena a nm estreito espaço,—adiantou-se no pro- 
gresso das idéas e sanecionou verdades só depois ostentadas :5 . Tan- 
tos elogios lhe devemos tributar, quantas acrimoniosas censuras devem 
despedir-se contra os autores dessas outras leis promulgadas ja Cm 
nossos dias, e que recordam não ohstante a crueza das ürdena- 
çóes  (fi). 

Antes porem de passar adiante importa examinar as disposições 
dos aits. 113 e 11/» do mesmo código. Neiles está determinado que 
aos cahecas, livres on escravos, de insurreições comminar-se-ha a pena 
de morte no grán máximo.—Se toda a insurreição losso necessaria- 
iiionlc acompanhada de netos de canihaiismo, assassinios, incêndios, 
devastações iSa:., de algum modo podéra desculpar-se aqnella dispo- 
sição, o o legislailor estaria accorde com o pcnsainenlo do brandura que 
no lodo de sua obra prevalece. Mas nma verdadeira insifiTêiçâro pode 
aconlecer que, sendo a reunião de vinle ou mais escravos para haverem 
a liberdade por melo da forra, não se manche com os meios violentos 
acima indicados, e que únicos dão motivo plausível para a imposição 
da pena de morte. Ora, dos termos latos em que é concebido o art. 
113 conclne-se (pie um tal alevanto, de um vulto muito pouco temero- 
so, será tãobem sujeito á mesma pena capital: acho aqui nma severi- 
dade iiijuslilicavel. E mais me conlirmo nesta opinião, quando con- 
sidero que trata-se de punir com a morte miseráveis homens snble- 
vados para o resgate de sua liberdade, porque são incomporlaveis os 
tormenlos, innumeras as evacções. bárbaros os suppiicios, com que. os 
opprimem cruéis senhores de impedernido coração. 

(5)   A disctfssÃo scdii eanitnada confça  a pena de morte e o abuso dotla só 
cofineçou em I8.')0, snno Ha publicação de nosso código.    [Chauveau, cap. í."j 

;6)    Tal éa de 18 de setembro de 1851: vulgo—corío-eiaôefas. 
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Piocedíimos agora. 
No começo cio anuo de 1835 rebenlára na piovincia da Bahia uma 

insinroirão do negros que parecia dever tragar a população branca em 
iodas as províncias por onde sua trama se alastrava.    A"s medidas enér- 
gicas empregadas pelo  governo geral e o das presidências,   prompta- 
incnte coadjnvados pelos proprietários e mais particulares de influencia, 
que nisso viam impenliadas riqueza e vida,  respondeu um  feliz re- 
sultado porque conseguiu-se a suftocação dos levantes.   Todavia n"alma 
de todos gravára-se lundo a impressão  do  perigo; nesse estado, jul- 
gou se de necessidade uma lei contra escravos que,  lazendo  excepçSo 
ao direito criminal commum, losse fortemente repressiva,  severa  em 
extremo, bastante alterrorisadora.    E logo, lavorecendo  as  idéas da 
opinião  publica, o governo,  que cm nosso paiz soe  folgar  com os 
meios de repressão não curando dos que tendem  a prevenir,  poude 
haver do poder  legislativo aquillo que geralmente se desejava.    Foi 
sob tal impressão que promulgou-se a lei de 10 de junho de 1835(7). 

Considerando  sua  mesma razão de existência,  esta lei é illegiti- 
3 e ioeliicaz.    Qual o  fim a que se propoz o legislador com  tão 

ifesta excepção ao direito coinmum:'    Intimidar os escravos.    Ora, 
em ha que altentando no fundamento das punições  sociaes  não 

ç»'Reconheça como condições que as justificam, restabelecer a  mora- 
^ liVaSAdo réu, e dar ao oflendido e á sociedade um penhor de seguran- 
r  ^á^1!"16'0 do exemplo.    Mas a exemplaridade, como pensa Guizot 

í^^TJffcide em a lei produzir a aversão contra o crime e  o  temor do 
Jff«: ella não consiste, não deve consistir no terror.    E se esse ter- 

> que busca  a lei de 10 de junho, fica patente sua illegitimidade. 
que me lundo para dizer que o lim dessa  lei  fora  só intimidari1 

-me em que ella commina a pena de morte  com a maior  profu- 
seoi modo algum, sem graduação, a crimes (pie não podem mere- 
tão   severo castigo.    Se o leitor quizer acompanhar-me nestas mal 

esboçadas observações, verá a verdade do que digo. 
Inellicaz c lãobem a mesma lei. Não obstante o sen rigor em 

exagerar a penalidade de certos crimes quando commettidos por es- 
cravos, e prival-os das garantias que offerecem os diversos recursos; 
não obstante executada em toda a severidade de sua letlra; não obs- 
tante a influencia produzida em muitos ânimos fracos; repetidas insur- 
reições e horrorosos attenlados se teem suecedido que exuberante- 
mente provam a inellicacia da lei, que pretendera extinguil-os propa- 
gando o terror. E assim devera de ser. A escravidão é um perpe- 
tuo eculeo; noite e dia o pobre escravo estorce-sc agonisaute no meio 
de seus horriveis tractos: perdidos—affectos, senlimenlos, idéas, re- 
ligião, nada lhe  resta senão o azorraguc e o trabalho extenuador.    E 

X 

(7)   V. o Rrlalorio apresentado ás Câmaras, na sessão de   tR.la, pelo Mi- 
nistro da Justiça, M. Alves Branco: artigo—Insurreição de escravos. 

f8)    De Ia pcine de mort enmatière politiqiie; cap. 3.° 
28 
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em um tal estudo, em que as lagrimas de contimio eslao a banliar-lljcs 
as faces, porque como as dores cilas são eternas para o escravo, c ad- 
mirável que muitos por desesperados commcltam os mais liorriveis cri- 
mes? Nada tílo natural, como o negro quando investe e despedaça o 
senhor que só lhe prepara garras de tigre que lhe dilaceram as carnes 
do corpo!—E'por isso que uão me espanta ver incllicaz alei de 10 
de junho de 1835: entre as mais íortes penas de mu lado, e os soffri- 
mentos da escravidão de outro, estes hao-de sempre sobrepujar na ba- 
lança do calculo. 

Dada essa idéa geral sobre a lei de 10 do junho, inlremos na 
anaiyse do seu art. 1.° 

Esse artigo commina a pena de morte a quatro espécies de crimes 
muito designaesem gravidade: o bomicidio, a propinarão de veneno, o 
ferimento grave, e qualquer oíensa  physica grave. 

Concedendo que as circunstancias sociaes exigem a conservação 
da pena de morte, cumpre reconhecer que delia deve fazer-se o mais 
moderado uso; por isto o legislador do código, para upplical-a ao bo- 
micidio, delinin nma espécie de natureza tão aggravada que podesse 
escusar a imposição de tal pena (art. 192). Na lei de 10 de junho po- 
rem pune-se com a morte—o liomividio eommellião for qualquer ma- 
neira que seja: de sorte que tanto soilrerá essa pena capital o escravo 
cujo crime for acoinpanhado das mais aggravantcs circunstancias, 
como aquclle que em favor c desculpa de seu aclo tiver as mais fortes 
das attenuantes. Um escravo pôde ser compellido a commclter um tal 
crime pelos maus tratamentos recebidos de seu senhor, feitor, admi- 
nisirador, &c.: e assim, ni5o seria justo que nessas mesmas leis con- 
tra seus crimes se inserisse como circunstancia atteniiante esse facto? 
Demais é claro que o bomicidio perpetrado pelo escravo deverá ser 
mais mi menos aggravado, conforme a pessoa contra quem fer com- 
mellido. Mas não; tfiobeiu isso não está, como devia, aossa lei ius- 
tituida para aterrorisar: quer a viclima seja o próprio senhor ou sua 
mulher, os ascendentes on descendentes que com estes morarem, o 
administrador ou leitor ou suas mulheres, em todo o caso a pena im- 
posta, e mí/ca. é a de morle.—Pela lei de 10 de junho pois não im- 
porta como, nem porque matou   o escravo: matou, morrerá. 

E o que direi da propinação de veneno;'—O código criminal bar- 
monisou-se com os principios do direito penal quando, sem fazer do 
iuvenenamento um crime especial, considera porem uma cirr.tinstaucia 
aggravante ser o crime commellido cm» veneno; de maneira que 
pune com a morte, no grau máximo, não o invenenamenlo quaesquer 
que tenham sido suas conseqüências (como o código francez, art. 301), 
mas o bomicidio perpetrr.do cnm o instrumento aggravanle do veneno 
íarts. IG §2.", e 192, de nosso código): e portanto o simples factode 
propinar veneno (que quer dizer—dal-o a beboi será punido só com a 
terça parte das penas do art. 192, pois que uão passa de uma ten- 
taliva ou crime falho.    Ao contrario, a lei de 10 de junho   commina a 
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mesma pona de morto, ornais neafauma íiuiia. :i propinaçüo ile ve- 
iicno quor delia resulte ou nao o liomiciclio. Eis aqui uma outra 
excepção, tanto ou mais censurável ainda do que a enunciada acima; 
era amlios os casos é o mesmo tlesdom para com a vida do homem 
<iue st lortuna e  o egoismo reduziram á misera (cindirão  de escravo. 

Finalmente, ao escravo que ferir gravemente ou ofTcnder phvsica 
e gravemente qualquer das mencionadas pessoas impõe a mesma lei 
a pena de morte, egualmenlo sem distinceão nenhuma: ao passo que 
ossos crimes, quando delles resnllam para o oliendido os maiores 
damnos, são pelo código criminal (arts. 202 e seg.) sujeitos tão so- 
mente a pmão COIB trabalho por OííO annos, no grau máximo. Islo 
não precisa de commenlario; por demais  patentes são  taos excessos. 

Temos visto com qual profusão decreta-se a pena de morte con- 
tra crimes de mui ditíerente natureza: potléra terminar aqui, mas de 
íiecessidawe julgo ainda uma observação. 

Não é só pelo emprego do talião inexorável quando pune a morte 
com a morto-, não é só por exceder a esse ja tão bárbaro talião quando 
impõe ao lerimenlo o á propinação de veneno a mesma pena de morte; 
mio é só por isso, que todavia não é pouco, que devo oppor-me á 
lei de 10 de junho.—o legislador adiantou mais um passo no terreno 
da iniqüidade. Deseonliecendo que um crime de uma espécie dada 
reveste-se nas diversas hypntlieses de lados mndifkadores de sen ge- 
miino caracter, factos que variam inlinitamenle, aiigmenfaudo umas 
vezes, outras diminuindo a culpabilidade do réu; desconlieeendo o que 
a sciencia denomina circunstancias aitenuanles eaggravantes, em razão 
«Ias qnaes cumpre haver graduação na pena mareada para um mes- 
«MO crime:—intilnu a rude singeleza de Oracon, prescreveu para todos 
aquelles delidos nma pena única, um maximum indivisivel, a pena 
<le morle! 

Neiame digam qtue « sondo a escravidão nina violência conslan- 
te, não p()dc ser mantida senão por medidas lortes o muito enérgi- 
cas» i9l. Eu ro pi lio todas essas leis oppressoras contra os escravos 
nSo só por serem oppressoras, por darem ao juiz o sanuronio carader 
do algoz, mas (Sobem por nonlmm liem produzirem, pnr serem ine- 
ílicaz.os. (lircun.^rovei o escravo aos mais oslveilos liiniles onde só 
encontre de um lado o oa(iafalso o de oulro o azorragne-. oliininae- 
llie o caracter de ser hninano, ainda nesia matéria do punições; depri - 
mi-o a sons próprios olhes « aos dosontms: lornai-o <'omo nm brulo 
no meio de homens; e dizei-jne onde esla a segurança <jue imagina 
veis, onde está essa garantia dos direitos do senhor;' iNão; oilos não 
tem nenhuma, porque o escravo assim ahjnclo, vilipendiado, roiegailo 
da sociedade, é mais formidável.- desprendam-se um dia os ferros de 
suas algemas, o ai delles, ai dos incautos senhores1 

E ó por isso, (pie penso que o remédio ctmlra a   escravidão não 

(9)    Expressões do Ministro Altas Branco, nu Flc! ,lorin cilaiiu. 
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eslá cm compiimil-a; o único, aquellc que sinceramente reclamo em 
nome da justiça c em nome da utilidade, e o da lenta emancipação. 

Eis os convicções que nutro sobre as penas decretadas em nossa 
legislação contra os delictos de escravos, c os casos a que cada nma 
dellas se appüca, Se as expuz com algum desabrimento, é que toes 
idéas calam bem fundo em meu animo e estão nelle arreigadas; e de- 
pois em taes assumptos é raro que o sentimento não venha predo- 
minar á IVicza do raciocinio. 

II. 

Ao intrar nesta segunda parte de meu oscriplo, em que analysa- 
rei as excepções feitas ao direito commum quanto ao processo, e. antes 

, de oecupar-me de sua mais importante questão, a de recursos—con- 
vém fazer uma primeira observação. 

A lei de 10 de junho de 1835, art. 2.°, ordena que haja reunião 
extraordinária do jury (caso não esteja reunido'), acontecendo algum 
dos crimes mencionados nos seus arts. I.0 e 2." A razão desta dis- 
posição creio não ser outra senão que por um prompto castigo in- 
limidem-se os escravos: nada mais accressenlarci ao que ja dice sobre 
este mesmo objecto. Todavia observarei que uma similhante reunião 
do jury, feita arodadamente, hade ser fatal á causa da jusliça: é que- 
rer que possam deliberar com a necessária calma juizes que vão exer- 
cer suas funeções sob a pressão do terror causado por factos recentes: 
c desistindo a frieza do juiz, temos a parcialidade e seus excessos (10 . 

A uma outra maleria, tão importante como a penalidade, esten- 
deu o legislador disposições excepcionaes: os escravos não gozam em 
grande numero de casos, e nos mais graves, dos diversos recursos 
facultados pela lei aos outros criminosos. Intremos pois na expo- 
sição e apreciação de  nossa legislação a respeito. 

A diíllculdadc não está só em descubrir o crime, apreciar-lhe as 
circunstancias e imputal-o sem ingauo a um individuo deierminado. 
As varias formalidades, que devem circundar a acç.ão da ancloridade 
em ordem a que, sem deixar de reprimir os delictos, não atropelle 
os direitos do cidadão, nem sanecione injustiças; formalidades que 
começam desde a instauração do processo, acompanham os prepara- 
tivos da aceusação, existem por todo o julgamento, e, ainda depois de 
proferido elle, perduram como garantias necessárias;—são factos in- 
dispensáveis, e mais ou menos bem prescriplos em todas as legis- 
lações on costumes dos povos. E taes formalidades, como observa-o 
liossi(ll), não as supprem ns lei criminaes por moderadas que se- 

(10) Devo accrescenlar que, por virtude da cilada lei de 10 de junho art. 
3.°, é encarregado da preparação e apiiresentação dos processos de taes crimes, 
não o juiz Municipal como nos casos ordinários, mas o juiz de direito, por exerp- 
ção. , , 

(11) Droit penai,  introd. cap. 2.0, § I.0 
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jarq: ellas, cumo estas, devem fixistir claianíenle definidas em toda 
a nação que não quizer ver conculeados pelo poder os sagrados di- 
reitos   do homem. 

Não oceiipai-me-liei em mostrar eomo o legislador brazileiro ap- 
plicon os piincipios emiiie.iados acima em todas as parles do processo 
criminal: é só meu intento e ohjecto  Iralar  de uma dellas. 

Os recursos são das Ibitnulas stdjstanciaes de um processo. Se 
da rlccisão de um tribunal ou juiz não lôra licito ás partes appellar, se- 
ria aürilmir aos julgamentos a qualidade de inlalliveis: mas como 
esse tribunal ou juiz podem, por ignorância, erro ou paixão, ler sen- 
tenciado injustamente, preciso é que de seu jui/.o conheça um outro 
em segunda instância. Este ê o rnndamenlo dos recursos em ge- 
ral.—E se pois é lal a sua necessidade, impossivel seria não se in- 
cluirem elles em  as nossas leis do   processo. 

E em verdade, seis recursos ordinários permiltem-se no Brazil em 
jusas  criminaes ;i2>    Quatro couqíetem  ás partes, e são: 1.° a ap- 

bção por preterição de formulas suhstanciaes do processo  art. 301 
o^ldigo do processo!. que é uma verdadeira revista para a relação do 

(Nfcimlo; 2.° a appellação por erro na applicação das penas (cit.  art. 
3ftt)pB.0 o protesto por novo jury, quando a pena imposta ao réu for 
<t (lé-^orte ou de gales perpétuas (art. 308  do código do   processo 

^inoinilcjado pelo  87 da lei de 3 de dezembro); e à." a revista  para o 
^sumje^ip tribunal de justiça, nos casos restrictos do art. 89 da  lei de 
O 3 áe-d^zembro.    Alem destes incumbem dous ao juiz:  1.° é   o que 
O el/^>l^in a faculdade de interpor quando intender que o jury  profe- 

rio decisão, sobre o ponto principal da causa,  contraria  á  evidencia 
residtantc dos debates, depoimentos c  provas apprescnladas (art. 79 

\ §^-0 '^'e' cit.): 2.0é o que o juiz tem o dever de interpor, quando 
- ••« pena applicada, em conseqüência da decisão do jury, fora de morte 

ou galés perpétuas, ainda que com ella se conforme (cit. art. 79 § 2.uj. 
Todos esses  recursos concedidos aos processos criminaes, pode- 

se dizer que são garantias forçosa c irrecusavelmeute permiltidas pelas 
leis; c que portanto se uma  houver que  por excepção  os vede em 
certos easos, cabe-lhe o titulo de  injusta e oppressora.    Ora, é isto 
justamente o que prescreve o art./(." da desastrada lei de 10 de ju- 
nho de 1835.    Pela disposição deste artigo as senlcuças condenmato- 
rias proferidas contra escravos pelos crimes  mencionados no art. I.0, 
pelo   de insurreição,  e quaesquer outros em que caiba a  pena  de 
morte (art. 2.° da mesma lei), serão executadas sem recurso aigum (13). 
Por isso nenhum dos recursos ordinários acima definidos (nem mesmo 

(12) -áponíameníos sobre o processo Criminal—do Dczombargador Pimcnla 
Bueno; part.   o.a 

(13) Intrando em duvida se a expressão recurso algum do art. 4." cit. do- 
vèra-se referir aos crimes moncionados nos arts. I.0 o 2.°, ou se somente aos 
do 1.°, declarou o aviso de 27 de novembro de 18o2 que aquella expressão refe- 
re-se aos de ambos: esse mesmo fora o parecer  do Conselho  de Estado.    De 
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o d(j reviste; conkmno treJípressa letra án art. 80 da lei de 3- de de- 
vembro, e do 501 do reiíulaim-nlo de 31 de janeiro T- permitUdo ao 
escravo eondeimiado por algum de  taes dclielos. 

Eis por nosso legislador atlrilmido aos juizes e Iriininaes do Im 
perio, (piando eouhecerem de criioes de escravos, o dom da inlallibi- 
lidadc. liilalliveis elles! iiiconteslaveis suas sentenças! seria preciso, 
para crêl-o, que não soubéssemos qual a sua ignorância, quantas as 
qnerosas paixões Ibes luinidluani no peilo; seria preciso não con- 
templar na tão negra bislona da iudicatura no Brazil.—Mas deixemos 
isso. iv possível negar (pie, por mais sábios c independentes que 
sejam os magistrados de um paiz, é sempre indeclinável a necessi- 
dade dos recursos:' que por rnejodelles restabelecem se numa segun- 
da instância os erros que á primeira passaram desapercebidos, ou 
adquirem-se provas só depois do primeiro jiilgamenlo appaiecidas:' 
E lanlo mais nos crimes de escravos, porque nelles existe uma cir- 
cunstancia especial. O jnrv que conbece de seus crimes é composto 
de bomens que não podem ter em muita valia a vida de um desses 
desgraçados, porque são de oídinario (e principalmente nas cornai- 
cas do intevior) da classe dos .sen/iom, e que demais são inclinados a 
lerem-lbes rancor, temendo pela própria conservação: ora, em laes 
juizes não podem morar a frieza, imparcialidade e prudência, e 
ao contrario vedo que delles se apoderam a sanba. o desdém, e o ter- 
ror lambem. ÍValri que justiça provirá? justiça! ab o resultado único 
possível será que se derrame o sangue ao desvalído escravo! 

E em qnaes crimes denega-se aos escravos a interposição de 
qualquer recurso? justamente naquelles a que por' sua própria gravi- 
dade, e du pena que llie corresponde, maiores garantias ofierece a lei 
em casos ordinários. Mas á vista da qualidade dos réus era preciso, 
no intender do legislador, tVustrai-lbes Ioda a esperança de escapar á 
punição embora injusta, embora seja a pena de morte, sem nenbuma 
gradação, sem atteuder ás circunstancias do crime. 

E' por isso que, ja demonstrado (pranto é severa, cruel, san- 
grenta, nossa legislação criminal sobre escravos, cumpre agora alçar 
mais forte a voz por dizer que, nella commelten-se um dos mais gra- 
ves erros em matéria de legislação,—tão grave que bem cabido lhe 
ílca o apodo de absurda. Porque boje, no século XIX, no meio de 
nossas instituições liberaes, vir inliltrar-se uma que recorda o tempo 
do ubsolutismo em que um cidadão arrancado á sua familia, era en- 
tregue a um tribunal de esbirros que ás oceultas coudemnava-o e 
executava immedialamenle uma sentença de morte,—é um desses 
Cactos de oppressão aos quaes somente quadram similbantes cpitbetos. 

snrle qao ilcucga-se recurso aos escravos pelos crimes segninles:—Immiciílio, pro- 
pitiaçãü de veneno, ferimento e oiTensa physica quer graves, quer leves .art. I.0 

cit.}; insnrreiçÃo dosarts. 113 c 11S do código criminal, quer seja punida com 
a pena de morle ou outra, porque o art. 2." da lei cit, não distingue; e routjo 
acompanhado de hnmicidio, art. 271 do endigo, sendo punido coma moric. 
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Coiifutiula a (louliiiiii da lei de 10 de junlio de 1835 f|iie nega 
aos escravos condoninados pelos crimes nella especificados os recursos 
ordinários, passemos á analysede nina lei poslerior, egnalmenle cen- 
surável. 

Veja-se ale que grau nossas leis lêem levado a oppressão. Se 
pela de 10 de junho o processo do escravo nos crimes de que ella 
traia não lein nenluim recurso, ao menos uma garanlia, ainda (pie 
fraca e por nenhum modo iiiíailivei, lhe lora deixada: era o julga- 
mento pelo jury. Mas agora supponde um caso especial,—o hornici- 
dio daquelles do arl. i." da lei cilada coinmetlido nos municipios 
das fronteiras do império. Ora, como tal crime é dos do numero 
desta lei, a sentença que condemuar o réu será executada sem re- 
curso algum: e, por outro lado, como elle foi perpetrado nos lugares 
de (pie traia o ait. 1." !< 2." da lei de 2 de juliio de 1850, seu jul- 
gamento será pronunciado pelo juiz de direito, independente do 
jury. Portanto temos que em cerlos casos vem faltar ao escravo, 
alem de todos os recursos, a ultima aurora de salvaçiio—o juízo do 
jnry; não porque esse juizo seja. para o escravo, muito favorável; 
mas, porque perante o tribunal do jnry a acensação é mais franca, 
a defeza mais confiada, os dehales mais livres. Eis pois o eseiavo 
sem recurso algum, e comieimiado por um magistrado só! Cumpre 
confessar agora que o legislador tem applicado us medidas violenlas 
cm todo o rigor lógico. 

Não ignoro que a combinarão das duas leis, que acabo decilar, 
é matéria debatida. Concordo a este respeito com a primeira parle 
de um parecer appiesenlado em 1855 pelo Conselho de Estado, na 
qual opina que o jnlgamenlo dos hoinicidios de que trato é da 
privativa competência do juiz de direito, independente do jury, 
porque a lei de 2 de jiiliio não faz excepção alguma, estabelece um 
principio geral para Iodes os homicidios commetlidos nas fronteiras 
do Império. Mas não posso admillir a segunda parte do mesmo 
parecer, que intende se devem facultar aos escravos sentenciados por 
taes homicidios todos os recursos ordinários; julgando assim impli- 
citamente revogada neste ponto a lei de 10 de junho, que os denega, 
pela de 2 de julho, e fnmlando-se para decidir deste modo em que 
aquclla privação de recursos, ordenada pela primeira das leis ciladas, 
snppõe o jnlgamenlo do jury, (pio'cm virtudcdasegunda.se não dá; 
e me basêo, para não acceilar esta opinião, em que esta nllima lei 
nenhuma declaração expressa fez, deixando assim subsistir a dispo- 
sição da outra. A matéria não é liquida, e pende da decisão do corpo 
legislativo, á cuja consideração foi submellida (!/»). De passagem no- 
tarei  que uma lei sobre lal objcclo deve não limilar-sc á só interpre- 

(14)   V. o Uel.Uuno do Miniblru da Justiça de t85j;  artigo -^rfflti«e«<ra- 
rao da Justiça, 
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taçáo e combinação daqiiollas leis;  poiein  sim  revogal-a no  todo a 
disposição da lei  de  10 de junho que dcnega os recursos. 

Depois de tratar dos recursos ordinários e do modo porque siio 
denegados aos escravos, segue-se dizer alguma cousa sobre, o recur- 
so e.vlraordinario de  perdão. 

Todo o réu seulencindo tem o direito de impetrar graça ao Poder 
Moderador. Este direito, no caso especial da pena de morte, foi, 
como convinha, regulado pelo modo seguinte. Extinclos os recursos 
ordinários e intimada a sentença ao réu, pôde elle, (pierendo, appre- 
seutar a sua petição de graça, a qual será remeltida á secretaria 
do Ministério da Justiça pelo juiz de direito, ou pelo desembargador 
relator do processo quando este tenha sido sujeito por appellaç.ão á 
decisão da relação. Se dentro do prazo de oilo dias a petição não 
tiver sido apprescntada, é dever do juiz de dileito c do relator 
remetter á mesma secretaria um traslado do processo e varias de- 
clarações. (Lei do 11 de setembro de 1826, art. 3°;—e Decreto, 
n.0 1/I58, de 1.4 de outubro de i8òri (15). ) No primeiro caso exer- 
ce o réu um direito; no segundo, á vista da pena imposta e para 
maior certeza da justiça, providencia-se que os próprios juizes se- 
jam obrigados a impetrar a graça, quando o réu não quer tazel-o 
por si. 

Vejamos como estes principios  se applicam  aos escravos. 
Observarei primeiro que, duvidando alguns juizes se na expres- 

são refueso a/(/ííw,, empregada pela lei de 10 de junho art. 4.°, in- 
clúe-se tãohem a denegação da petição de graça ao Poder Modera- 
dor, nos crimes de que trata a mesma lei, foi declarado por aviso 
de 3 de fevereiro de 1837—«que aquella lei só trata dos recursos 
ordinários, e jamais do direito de perdoar e minorar as penas, que é 
uma prerogativa concedida pela constituição ao Poder Moderador, 
da qual o não pôde privar uma lei ordinária. » A inlerprctaçSo muito 
legitima dada por esse aviso foi pouco depois confirmada pelo de- 
creto de 9 de março de 1837 art. I.0; e finalmente pelo regulamen- 
to de 31 de janeiro de 18/i2, art. 501 in fine. D"ahi deduzo um 
principio gáral:-—Aos escravos condemuados cm virlndc da lei de 
10 de junho, privados de todos os recursos ordinários, não se nega 
porem  o  de graça ao Poder Moderador. 

Mas desta disposição geral não conclua-se (pie os escravos este- 
jam de par com os homens livres, ainda nesta matéria de perdão; 
uma excepção appareceu que, transtornando os principios de justiça, 
destruiu lãobem uma das bases de nossa constituição. 

O decreto de 11 de abril de 1829 ordenou que—«todas as sen- 
tenças proferidas contra escravos por morte  feita em seus  próprios 

[15) Este decreto é o que, compendiando a legislaç.in anterior, regula hoje 
o modo porque devem subir ao Poder Moderador as petições de graea e os rela- 
tórios dos juizes no caso de pena capital. 
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scnliurrs sejam logo cxcculadas indopeiulcntc do subirem ao Poder 
Moderador ». Este decreto loi declarado cm inteiro vigor pelo de 9 
de março de 1837, art. 2.°, o tãohem pelo art. 501 do regulamento 
de 31 de janeiro (juc a este se relere. 1'ortanlo nos casos de liomicidio 
perpetrado em o próprio senhor nega-se ao escravo a petição de graça, 
e  dispensa-se o juiz de iuterpol-a: eis a excepção. 

Não precisa denionslrar-sc que, sendo da mais elevada justiça a 
concessão da graça em geral, e no caso particular de pena de morte o 
direito de pedil-a allribuido ao réu c o dever de interpol-a, quando o 
réu a nilo pedir, incumimlo aos juizes, negal-o agora é uma iniqüida- 
de. E não digam que a posição relativa do assassino para a victimu 
exige lamanlia severidade: não, porque escravos podem existir con- 
vencidos de taes crimes, que não obstante sejam dignos de um per- 
dão ou minoração da pena. Mas não é só por este lado que argu- 
mento: alem disso—o decreto deli de abril de 1829 é inconslilu- 
JOBj ' 

^    \0^ disposição deste decreto importa—que o Poder Moderador de- 
nytte\;e a  respeito de certos processos da altribuição de perdoar c 

Q^rmVdJl-ar as penas; porque, não consentindo que subam  a seu conlie- 
js,,cmiarm, adandona o meio legal  único  possível de cxerccl-a.    Ora, 
-^stinjLtMileterminado  ii"um dos artigos—base da constituição, o 101  § 

"^j ao Poder Moderador compele perdoar c moderar as penas im- 
faos réus condemnados por senlença,   sem distinguir nenlmma 

uma lei ordinária,  e muito menos um simples decreto  do 
dor. podéram restringir aquella ampla determinação. 
nem vaie em  lavor do decreto citado dizer que ellc foi expe- 
conlormidade e por virtude da atlribuição  conferida ao  Poder 
lor pelo art. 2.° da lei  de 11  de setembro de 182G;  porque 

esta lei não concede-lhe similhantc faculdade, como demonstral-o-bei, 
—e ainda  que  concedesse-a  commetteria uma irregularidade  que, 
eoiloeando aqueile poder na posição de por si só legislar em certos 
casos,  destruiria a  organisação constitucional do  Poder Legislativo 
(arl. 13 da constituição). 

Mas, do leito, a-leidell do setembro não concede tal facul- 
dade. Seu art. 2.° diz: « As excepções sobre o artigo antecedente, 
em circunslancias tiryenles, são da piivaliva competência do Poder 
Moderador ». Ora, o arl. 1." a que este se refere determina que ioda 
a senlença do morte não se execute sem que suba ao Poder Modera- 
dor. Logo as excepções, que esto Poder pode fazer ao principio ge- 
ral dosto artigo, não consistirão em mais do que—delorminar que 
certas sentenças, isto é, que certos processos de crimes ja perpetrados, 
não subam á sua presença pela urgência das circunstancias, pela ne- 
cessidade de uma prompla repressão; urgência o necessidade estas, 
que podem ser aquilatadas depois do eommettidos os crimes. Outra 
porem é a delermiiKiriio do decfeto de II de abril; porque, pielen- 
dendo fundar-se na  lei  de 11   de  setembro, estabelece o  principio 

29 
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geral—c que Iodos os processos de escravos homicidas dos próprios 
senhores, c pois os que no luluro se derem, não venham ao Poder Mo- 
derador c executem-se immedialamentc.—E a inteliigencia que dou á 
cilada lei iuconlra ura exemplo no dccrclo de 2S  de março de 1S35; 
eis suas próprias  palavras:—«A regência    lendo  em visla as 
cuxumluncius itrtjcnles áa provincia da Bahia, o a necessidade de exem- 
plo para que se exlinguam os elemcnlos da insurreição de alricanos, 
que acaba de ler lugar na mesma provincia; ha por liem, usando da la- 
culdade que lhe concede o art. 2.° da lei de 11 de sclemhro de I.S2fi, 
que iodas as sentenças de niorle jjro/èndas pelo jury conlra os réus 
ipic liveram parle naquclla insurreição, sejam immedialamenle exe- 
cutadas, independente de subirem ao Poder Moderador »    Vê-se 
que esle decreto re!ere-se a lactos ja acontecidos e não por acontecer. 

Portanto, com razão dice eu que o decreto de 11 de abril de 
1S21) é inconstitucional: c sua inconstilncionalidadc reileclo sobre o 
de 1' de março de 1837, art. 2.", o sobre o arl. 501 do regulamento 
de 31 de janeiro,  porque estes conlirmam a sua doutrina. 

Antes de terminar, ainda uma observação. O decreto de 9 de 
março de 1837, não sei se para diminuir a injustiça c asperoza do 
de 11 de abril de 182Í), determina no art. à-,0 que—« ainda naquel- 
les casos em que não tem lugar o exercicio do Poder Moderador (é 
somente o do decreto de 11 de abril), não sedará execução á sen- 
(ença de morte, sem previa participação ao governo geral na Côrlc, c 
aos presidentes nas províncias; os quacs examinando e adiando que 
foi a lei observada, ordenarão que se laça a mesma execução; podendo 
os presidentes, quando julguem conveniente dirigir ao Poder Mode- 
rador as observações que intenderem ser de justiça,... . suspenso ale 
então todo o procedimento ». Nesle artigo vê-se proclamada a inge- 
rência do poder executivo nos aclos do judiciário, c destruída assim 
a independência prome/íiJa a este poder: devemos censurar tal iucons- 
tilucionalidade tanto mais, quanto o mesmo ministro que assignou esse 
decreto expedira pouco antes o aviso de 17 de fevereiro de 1837 em 
que diz:—« O governo não julga acertado, antes inconslilucional, que 
as aucloridades adininislralivas se introineltam nos aclos dó poder ju- 
diciário. .... » O que dcvêia-se ler leito era—revogar o decreto de 
11 de abril, e não-—procurar illudil-o por meio de uma disposição in- 
constitucional. 

Pela analyse de nossa legislação criminal sobre escravos vimos a 
saber como, longe de preparar o terreno, dispor as idéas, e dirigir a 
nação para que possa receber anciosa medidas efllcazes que gradual- 
mente produzam a emancipação da escravalura, nossos legisladores 
toem ao contrario saneciouado as mais airozes aberrações dos come- 
^inhos princípios de jusliça e política social, concorreiulo para dar 
nova força e mais lirmal-o esse prejuízo popular que diz:—« o escravo 
não é homem, nasceu para o cativeiro. »    Causa dor por certo que ai. 
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Í40J£, quando são ja passados Irinta e quatro annos do nacionalidade, 
nada se lenha leilo no líra/.il tendente á sulisfaçao da maior de suas 
verdadeiras necessidades! 

Mas cumpre alentar esperanças, c não descrer. A política vai 
deixando de ser a idéa lixa dos homens do governo c do resto dos ci- 
dadãos. O trafico está extinclo; lomenla-se a colonisação-, preparam- 
se muitos melhoramentos matérias; mais o mais diífande-se a ins- 
IrucçSo; a época emllm promelle grandiosos resullados. E senão vede: 
—na Bahia e no llio de Janeiro generosos corações produzem socie- 
dades emancipadoras da escravaiura! 

Setembro de IS.y; 
A. C. Tamres Bastos.. 

DIREITO l»milL. 

SYST RMA   DE   CIRCUMSTANCIAS   Af.GP.AVANTES   E   ATTE- 
NÜANTES   DO   CÓDIGO CJUMIiXAL   DO   IMPEItlO. 

Si não fora o ardente desejo cpie nutro do illucidar-me acerca das 
■;raves dificuldades que surgem, (jiiaudo se procura penetrar no es- 
pirito do legislador para afíprehendfer o valor que ligou ao mecanis- 
mo das circumslaiiciíis aggrayanles e allenuantos do nosso código cri- 
minal, por certo que não seria assás intrépido para apreseplar-me IíICIí 
á lace á um adversário, cuja aturada applicacjío (■ vigor de Inlelligencia 
denuncião a minha derrota; por mais inabalável que seja a coovifcção 
acerca das idéas,  em cuja   susleulação peiniaueeo. 

Uma opinião loriemenlc sustentada tem por clíeiio necessário 
suscitar uma opinião contraria de igual torça, assim se liava a lula e 
é pela luta que marcha o espirito humano. Sirva-me este principio 
de jnslilicação. 

0 meocoliega o Snr. Laíiiyette llodrigues Pereira depois de des- 
crever com precisão e Incide/, os elemeuios que constituem/) delicio 
e mostrar os caracteres que acompanhão a moralidade tfh agente e a 
moralidade do aclo, estabelece as questões que allluem á inlelligencia 
pela analvse operada soüfe as circumslaneias aggravantes e alleiman- 
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tcs, e que níío sondo expressamente resolvida» polo código é mister 
buscai' o soo descnlace na combinação das dilforoiilos dispasições do 
mesmo. 

Com eíTcito, todas as qucslõos aventadas pelo meo colloga no 
soo escnpto são resolvidas polo principio—dilloionça do intensida- 
de estabelecida polo legislador criminal nas circnmstancins aggravan- 
tos c altenuanles—dodiisido da combinação dó art. 192 com'o art. 
193 cm  relação  as  primeiras, o  do § 8.» do art.   18 em relação as 
segundas. 

Nao penso fjuc a argumcnlação do moo colloga seja consentanoa 
ao espirito do nosso código. E como eu tivesse a íbrUma de publi- 
car nos Ensaios Lillerarios um escriplo em qud sustentava idóas con- 
trarias á opinião do moo colloga, porisso emponhar-me-lioi na sus- 
tentação, ainda que indirccla, das idóas que então omitli. 

Expenderei cm primeiro lugar as rasões, cm viitudc das quacs 
o meo espirito vacilla em adherir á legitimidade da iilação tirada do 
art. 192 combinado com o art. 193. 

Consideradas ascircumstancias referidas no art. 192 como ele- 
mentos do crime e não como ciicumslancias piopriamonle laos, é ma- 
nilesto que desde que o crime ali definido tôr cxclusivamonte reves- 
tido d'uma circnmslancia atlonuanlc será classificado no grão minimo, 
c consogninlemeníe o delinqüente soffrerá a pena de 20 annos de pii- 
são com trabalho. Si porem o crime lòr do art. 193 revestido d"uma 
circunstancia aggravanlo, cuja intensidade soja, segundo o principio do 
meo colloga, idêntica á de qualquer das referidas no art. 192, e ao 
mesmo tempo (ruma attenuante capaz de neulralisal-a, o crime irá para 
o médio c o delinqnonte soffrerá a pena do 12 annos do prisão com 
trabalho. Daqui sogue-se que segundo a doutrina do meo colloga 
duas circnmslancias igualmente fortes são desigualmenle considera- 
das pelo legislador, visto como os crimes delinidos nos mencionados 
artigos, revestidos do circumslancias da mesma intensidade, são tão 
desproporcionalmontc punidos. 

Nem o moo colloga pôde dizer que as ciicnmstancias propria- 
mente taes não devem ser equiparadas ás referidas no art. 192, que 
são elementos do crime,—que influem não para levar a pena ao 
máximo, más sim para tornal-o mais grave cm qualquer dos grãos; 
porque,então, a mesma distinção anc!orisar-me-hia a dizer, que não 
se pôde julgar das circumstancias aggravantes cm geral pelo carac- 
ter e iníluencia especial qno exercem essas circumstancias no art. 192. 

A ülação tirada do art. 192 imporia a necessidade de reconhecer 
como circumstancias igualmente fortes as referidas neste artigo, a pre- 
meditaçao, a frivolidade do motivo, e outras, e ao mesmo tempo a ne- 
cessidade do justificar a incolioroiicia do legislador, que reconhecendo 
circumstancias indicativas do mesmo grão de perversidade lhes dá 
«feitos ITio differentos! Ondo ha a mesma rasão deve haver a mesma 
disposição do lei: logo o legislador devia sujeitará imposição da  pena 
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«Io art. 192 o.homicidio  revestido de qiuilqiier das circumsUincias que 
revellassem  o  mesmo giáo elevado  de perversidade. 

Por outra, si o legislador relatou certas e detei minadas circums- 
lancias, únicas sullicicntes para sujeitarem o crime á uma pena grave, 
e ao mesmo tempo prohüiio que outra qualquer produsisse resultado 
semelhante,—segue-se que todas as outras devem ser consideradas 
I raças. 

Logo ainda quando se conceda a procedência do principio do 
meo collega, elle não pôde se estender alem das pircumstancias iiieu- 
cionados no art.  192. 

Por outro-lado  si a concessão do principio que se  infere dos 
dons mencionados artigos  importa coutradicção   no legislador, foiça é 

incluir a sua inadimissibilidade c outra inlelligencia que liarmonise 
as\disposições do código. 

V) meo collega,  colierente com  os seos princípios,  fundado  na 
•f       (kMiáismcia do legislador, estabelece que nem toda circumstanciaaggra- 

viVtçAleve levar a pena ao máximo, a menos que senão  queira fa- 
^zet.*efearhki sobre o delinqüente mal que não mereceo. 
-"""      ^f10 argumento  no meo  conceito pecca por provar demais.— 
^ Elji^íijjporla a imperfeição  de toda a legislação penal, visto como não 
O é hhipyel perleitamente conhecer a ciiminalidade do  réo e  impor-lhe 
O  ijíjfà^/iena  na  exacta proporção do delicio. 

. Sil' /-^./'«ginido a doutrina do meo collega o código  devera estabelecer 
éiV*'"/''t^ii/os gráos de pena, quantas fossem as circumstancias aggiavanles 
'u \   o/ie acompanhassem o  íacto criminoso, e como ainda  uma mesma 
|     ^circurnslancia pode revellar maior ou  menor perversidade, devião ha- 

ver tantos gráos  quantas as suas nugnças.    Ora a deficiência  do  le- 
gislador humano não comporta  a exequibilidade  desta  doutrina  que 
em absululo se concebe. 

Si o meo collega quer concluir do absoluto para a doutrina es- 
tabelecida pelo código, com igual direito eu aílirmo que muitos cri- 
mes não deverão ser punidos entre nós, porque uão cabem cm nen- 
hum dos gráos de pena ali adoptados. 

Assim que, um individuo que commeltesse um crime com tantas 
c tão fortes circuinstancias attenuantes, que não podesse sem injustiça 
ser classificado mesmo no miuimo, não devia ser punido, porque 
seo crime estaria muito aquém da pena c conseguinlemente iria sol- 
(rcr um mal que não mereceo. 

Passemos á segunda  parte. 
Não menos illegitimo me parece o principio, em virtude do qual 

o meo collega se julga autorisado á estabelecer desigualdade de inleii- 
sidade entre as circumstancias attenuantes. Muito pelo contrario eu 
penso que se pode invocar o § 8.° do art. 18 mesmo, em abono da 
opinião que sustento. 

Si estivesse na intenção do legislador que as circumstancias afle- 
nuantes inlluissem mais ou menos na graduação da pena, iuulil e ócio- 
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sa seria a dorlnrnção tle que—a provocação será mais ou menos 
allemüvol conforme for mais ou   menos grave. 

Por onlio lado, si o legislador julgou necessário fazer esla de- 
claração para que essa circnmslancia fosse sopesada pelo jniz, á con- 
Irario sensu se coiiciue que não só islo não aconleceria sem expressa 
declaração, como ainda que o mesmo não se deve entender acerca 
daquellas áciijo respeito a mesma declaração se não laz. 

E pois parece que com rigorosa legitimidade se podo dizer que 
é principio que se ipduz desta disposição, que o legislador determi- 
nou que as circumstancias atlenuaiitcs inlluissem na pena sem attenção 
á sua maior ou menor intensidade. 

Senão sullicientemcntc destruídos ao menos legitimamente con- 
testados os dons principies primordiacs, sobre que se assenlão Iodas 
as questões referidas pelo meo collega no sco escriplo, me jidgo auclo- 
risado a dizer que não são salislaiorias as soluções que se dá a soo res- 
peito; e que por conseqüência não se pôde levar a pena ao máximo 
existindo uma atlenuante e viceversa; que não se pôde fazet-a licar 
no médio exisliudo exclusivamenle uma aggiavante; nem tão pouco no 
minimo ou máximo liaveudo concuneiicia (Pamltas—visto como julgo 
comltalido  o principio da equilihração. 

Mais se corroliorão as duvidas que tenho sobre a doutrina sus- 
fentada pelo meo collega quando observo o escrúpulo que deixa en- 
trever o nosso legislador cm conceder arbítrio ao juiz, tornando ta- 
xativas todas aqucllas disposições cm que fosse possível (pie ellc se 
desse; c declarando expressamente os lugares em que quiz conce- 
del-o. como se vê nos §§8." e 10 do art. 18 e poucos outros. 

Finalmente si o nosso legislador deixou ao juiz o poder d"eqni- 
librar ás circumstancias aggravantcs c attenuanles, e classificar a pena 
neste ou nuquelle gráo coníorme a sua maior ou menor intensida- 
de, avaliada por elle á seo talautc, que inconveniente bavia cm adop- 
lar o systema do código francez, que estabelecendo o máximo c o mí- 
nimo da pena deixou o grande espaço intermediário para, com aüen- 
ção ás circumstancias comeomitantes do faclo criminoso, mais facil- 
mente estabelecer a equação entre a pena e o delicio.1 Si o fim do 
nosso legislador estabelecendo lão somente três grãos de pena e 
tornando taxativas as circumstancia aggravantes c attenuanles não (oi 
evitar o domínio do arbítrio, qual a sua vantagem? 

Estamos inlimamente convencido (pie os coufeccionadores do 
nosso código criminal prelerírão o grande beneficio da restricçSo do 
poder do magistrado, á dilliculdade de proporcionar a pena ao delido, 
resultante do  systema  que adoplárão. 

Nós os acompanhamos neste acerto não só pelas rasões expos- 
tas, como ainda porque não encontramos um principio lixo, por onde 
se possa modellar a intensidade das circumstancias, e conseguinle- 
menle licarião ad Jibilmi abrindo-se deMarle as portas paia ins- 
lainar-so o dispoiico poder do magistrado—inconveniente que, aderi- 
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tas as> uusb.is ncluaos circonaslaacias, deve-se proscrever da nossu le- 
gislarão. 

São eslas as hrevos reflexões (jue submetlo á consideração do 
meo colloga, e (juo mo comprotüeltò á í5tlslolltlll■ si por acuso mere- 
cerem resposta. 

S.  Paulo Soplemhio >lo 1856. 

A. M Marcondes de Andrade. 

wmh 
mmáM.Mm 

AO ÍÍIA 8ETE DE SETEMiUlíJ. 
Aprendi; nus lições que a histbria escreve 
Nus pergjminbos reacs com sccptros rolos, 
Que o povo e Deos súmeute allini sétâo 
Dos mares do porvir os dons pilotos. 

Sim ! que o genio de Deos c^uendo o gIobo} 
Nmgueni em vez de Deos o globo adora , 
li se o genio do povo é que ergue os reis 
['orqne em vez delle os reis amais agora ? 

Do Dr. Fclix Xavier da Canha. 

O Cco se escurece, ribomba o trovão , 
E os ares parecem tle trevas cobrir-se, 
O sol foragido se occulla nas nuvens , 
K a cliania ilo raio começa a sentir-se. 

A terra se agita, empolão-se os mares 
Terrível presagio o lufão anmmcía , 
l'", lavas ardentes vomita a cratera 
(Jue montes e serras c'o fumo rompia. 

Os povos BC elevão. e tremem de horror, 
A pátria lamenlão julgando-a perdida . 
Os llironos purpurcos dos reis se anniquilãò 
E os sceptros se perdem buscando guarida. 
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O choque mcdonlio <la lionivel Ijorrascu. 
O scnio do povo desperta, allumia, 
O brado do Eteroo depressa se escuta, 
E ao povo sómeiUe a verdade eoníia. 

Jlesòa d'America o grito de gloria 
Que os povos d'Europa soberbos soltarão , 
Os reis se não dizem dos povos senhores, 
Por ordem divina jamais imperarão. 

O povo libertado altivo zomba 
Do dominio cruel da tyrannia , 
E do povo o rei hoje a lei recebe , 
Do despotismo evita a vil harpia. 

E tu, Brasil, da Lysia desatando 
Os ferros que os teus pulsos aportavão , 
Pediste vencedor a lei sagrada 
Que os povos libertados proclamavão. 

Ao lilbo heróico do monarcha altivo 
Que escravo conservar-te proinettia, 
A c'roa oíTereceste , c o teu futuro 
No teu grande poder se traduzia. 

Ao legado de Deos—á liberdade 
Votaste teo valor, tua existência. 
Adora a imagem do senhor do mundo, 
E dos reis auniquila a prepotência. 

Imitando de Deos a luz fulgente, 
Repelle do teo seio o despotismo , 
A lei sagrada das nações arvora 
Quando a forca manchar teo heroismo. 

Despresa a morte, a escravidão renega, 
E crè que o povo se erguerá de novo , 
Porque o império do Ceo a Deos pertence, 
Da terra o aurco sceptro é dado ao povo. 

rastro Silva. 

79 >>| 
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